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Atos do Poder Executivo

MEDIDA PROVISÓRJANO 	1.082 ,DE 25 DE AGOSTO DE 1995.

Institui a Taxa de Juros de Longo Prazo - TJLP; dispõe
sobre a remuneração dos -recursos -do Fundo de
Participação PIS-PASEP, do Fundo de Amparo ao
Trabalhador, do Fundo da Marinha Mercante, e dá
outras providências.

O PRESIDENTE DA. REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere-o art. 62 da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de -lei:

Ari. 1° A partir de 1° de dezembro de 1994, o Banco Central do Brasil divulgará a Taxa
de Juros -de Longo Prazo TJLP apurada de acordo com o disposto nesta Medida- Provisória e em
normas a serem baixadas pelo Conselho Monetário Nacional. -

Art. 2° A TJLP será calculada a partir da rentabilidade nominal- média, em moeda
nacional, verificada em período imediatamente anterior de sua vigência, dos títulos da Dívida Pública
externa- e interna de aquisição voluntária.

Art. 3° As normas a que se refere o art. 1°, in tine, a serem baixadas pelo Conselho
Monetário Nacional, disporão, dentre outros aspectos, sobre:

1- período de vigência daTJLP. observado o prazo-mínimo-de três, -mesçs:

-Ii - prazos mínimos para enquadramento dos títulos como -de longo prazo:

III- - especificação -dos títulos da Dívida Pública interna e externa que servirão de base
para cálculo da TJLP:

IV - o prazo-do.pciíodo.de-apuração da rentabilidade a que se refere o:caput do. art. 2°;

V . as proporções eia que a rentabilidade nominal média em moeda nacional de cada
título -será considerada-no-cálculo-da TJLP.

Parágrafo único O Conselho Monetário Nacional, observada a legislação em vigor,
poderá estabelecer-outras,-hipóteses de aplicação da TJLP. além -das-previstas nesta Medida Provisória.

Art. 4" Os recursos do Fundo de Participação PIS-PASEP, do -Fundo de Amparo ao
Trabalhador e do Fundo- -da Marinha- Mercante, repassados ao BNDES ou por este administrados e
destinados a financiamentos contratados a partir de 1° de dezembro de 1094, terão-como remuneração
nominal, a partir daquela data, aTJLP do respectivo período. ressalvado o disposto -no--e 1° do art. 5°c
nos arts. 6° e7" desta- Medida Provisória. - - -

Parágrafo tirnco. O BNDES transferirá, nos prazos legais, ao Fundo de ParticipaçloPIS-
PASEP e ao Fundo de Amparo ao Trabalhador o valor correspondente à TJLP aludida no caput deste
artigo. -limitada a seis por conto ao ano, capitalizada a diferença, podendo o Conselho Monetário
Nacional, após manifestação favorável do Conselho Deliberativo do Fundo de Amparo ao Trabalhador -
CODEFAT e do Conselho Diretor do Fundo de Participação PIS-PASE?, alterar esse limite.

Art. 5' O BNDES poderá aplicar até vinte por cento dos recursos repassados pelo Fundo
de Amparo -ao- Trabalhador, excetuados os de que trata o art. 11 desta Medida Provisória, em operações
de financiamentos a -empreendimentos e projetos destinados à produção ou comercialização de bens
com reconhecida inserção internacional.

§ 1° -Os- recursos- referidos no caput deste artigo, bem como -os saldos devedores dos
financiamentos a que se destinem, serão referenciados pelo contravalor. oro moeda nacional, da colação
do dólar dos EstadosUnidosdaAmédca, divulgada pe10 Banco Centraldo Brasil.

§ 2° O limite estabelecido no caput deste artigo poderá ser ampliado por decisão do
Conselho Deliberativodo-Fundode Amparo ao Trabalhador - CODEFÀT.	 -

Ait 6° Os recursos do Fundo de Amparo ao Trabalhador aplicados nas operações de
financiamentos de que trata -o--art. 50 desta Medida Provisória terão como remuneração a Taxa de Juros
para Empréstimos e- -Financiamentos no Mercado Interbancário de Londres -(L[BOR), -informada pelo
Banco Central do Brasil, estabelecida em cada operação do financiamento. -

Parágrafo único, O BNDES transferirá ao Fundo- de Amparo ao Trabalhador a
remuneração preista no caput deste artigo, no prazo a que se refere - o-art. 31 da Lei n°8.019, de 11 de

abril de 1990.

- Art. 7° Os recursos do Fundo da Marinha Mercante destinados a financiameantos
contratados a partir de 1° de setembro -de 1995, bem como os respectivos saldos devedores, serio
referenciados pelo contravalor, cm moeda nacional, da cotação do dólar dos -Estados Unidos - da

América, divulgada peio Banco Central do Brasil.

Parágrafo único; Os encargos e comissões, bem como os prazos, nas hipóteses de que
trata o caput deste artigo. serão definidos pelo Conselho Monetário Nacional.

Art. 8° A partir- de 1° de dezembro de 1994, os recursos dos fundos mencionados no art.
4° desta Medida Provisória, repassados ao BNDES ou por este adminitradoa e destinados a
financiamentos contratados até30 de novembro de 1994, terão a Taxa Referencial - - TE. a que alude o

art. 25 da- Lei n° 8.177, de l-° de -março- de 1991, substituída pela TJLP, ajustada por fator de redução a
ser definido pelo Conselho Monetário Nacional, mantidos os juros previstos;nos §* 2° e 3° do art. 2° da
Lei n° 8.01-9. de 11 de abrilde 1.990, exclusivamente para os recursos alialudidos.

Art. 91 Será admitida a aplicação, a partir de 1 ° de - setembro -de 1995, do critério de que

trata o art, 7°, em substituição aoprevisto no art. 8 ° desta Medida Provisória, quanto aos recursos do
Fundo da Marinha Mercante e aos saldos devedores dos financiamentos a que se destinam, contratados
até 31 de agosto de 1995.

Parágrafo único. A substituição prevista no caput deste artigo -se dará por opção dos
beneficiários dos financiamentos- ali aludidos, em prazos e condições a serem- regulamentados pelo
BNDES.

Art, 10. A apuração dos valores das obrigações pecuniárias devidas ao Fundo de
Participação- PI-S-PASEP. ao Fundo de Amparo ao Trabalhador e ao Fundo da. Marinha Mercante, bem
assim dos valores dos saldos devedores dos financiamentos realizados com os respectivos recursos, será
efetuada com base no critério pra rata -tenipore.

Art 11. 0 disposto - nesta Medida Provisória aplica-se aos depósitos especiais de recursos
do Fundo -de Amparo -ao Tràbalhador, definidos pelo art 9° da Lei n° 801-9, de- 11 dó abril de 1990.
alterado pelo art 1° da -Lei n° 8352. de 28 de dezembro de 1991 a partir da liberaçãodos empréstimos
realizados com os referidos recursos, quando destinados a programas de investimento -voltados para a

geração de empregos-e renda. -

Art. 12. Os saldos-das-contas dos participantes do Fundo-dó Participação PIS-PASEP terão,
a partir de 1° de dezembro-de 1994. a Taxa Reflirencial - TR a quealude o art. 38-daLei n° 8.177, de 1° de
março de 1991, substituida pela TJLP, ajustada pelo fator de redução a que - alude o art. 80 desta Medida

Provisõria.

Ao 1$. A partir de 1' de dezembro de 19Q5. o Conselho Deliberativo--do- Fundo- de Amparo

•io trabalhador - CODFFAT. o Conselho Diretor do Fundo- de Participação PIS-PASEP e a comissão do
Fundo de Marinha Mercante poderão propor ao Conselho Monetário Nacional a- adoção .de outros critérios
legais para a remuneração dos respectivos recursos. em substituição a TJLP de que -trata esta Medida
Provisoria -
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Art- 14 Übscradu o dispoi, no .et 	 m fino. dLa Medida 1' 	 soria, ficam revogados

o art. 2 da Lei n8 177, de l de março de 1 104 e os §2 e do art 2 da Lei n 5 fiO. de Ii de abril

de 1990

Art. 1Ç Ficam cunvalidados ao 5105 praticados com base o Medida Provisona n° 1055, de

27 de julho de I915

Art. le. Esta Medida Provisoria entra em vigor na datae sua publicação

Brasilia.	 25 de a ao ate de 1905, 174 da 1ndependneia e 107° da República

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Pedro Mrxían

Paulo Paiva

José Serra-

b) limitadas a cinquenta por cento do valor previsto no caput deste artigo, quandopara o
exercício- de cargo em comissão de nível DAS-4, ou equivalente.

§ 31 Não farão jus às Gratificações os servidores cedidos nas condições do --* 2", para o
exercício de cargos de direção, chefia e assessoramento de nível DAS-3 e inferiores ou equivalentes, ou
para ESIOdOS, Distrito Federal e Municípios.

§ 0 As Gratificações a que se referem ovart.s. 1°c 2° serão pagas em coõjuato de forma
não cumulativa, com a Gratificação deAtividade de que trata, a Lei Delegada n° 13. de 27 de-agosto de

§ 5° As Gratificações serãopagas-a partir de 1° de janeiro de 1995, em valor equivalente
a setenta por cento do previsto no caput deste artigo, ate a- regulamentação de que -trata o§!..

Art. 4° O disposto nesta Medida Provisória aplica-se aos proventos da inatividade e às
pensões decorrentes de falecimento-de servidor público federal, observado o dispostoem-regulantento.

Art. 50 O Anexo 1 da Lei- n°&829. de 22 de dezembro de 1993, passa a ser o constante
desta Medida Provisória para efeito de enquadramento dos servidores e correlação dos padrões de
vencimento.

Art. (V O docente da Carreira de Magistério, integrante do PlanoÚnico de -Classificação -

e Retribuição de Cargos e Empregoi, a que se refere a Lei n°7.596, do 10 de abril de1987, submetido
ao Regime de Dedicação Exclusiva, poderá ocupar-Cargo de Direção - CD ou Função Gratificada - FG,

MEDIDA. PROVISÓRIA ir 	 1 .0 d 3 ,DE	 5 -DE	 AGOSTO 	 DE 1995.	 de julho de1994.
nas Instituições Federais de Ensino, desde que faça opção nos termos do art. 2° da. Lei a' 8.911, de 11

Art. 7° Picam convalidados osatos praticados com base na Medida Provisória 	 1.056,

Cria a Gratificação de Desempenho de Atividade de 	
de27de julho de 1995. -	 -

Fiscalização,	 a	 Gratificação	 de	 Desempenho	 de	 Art. 8' Esta Medida Provisória-entra-em. vigor na datade sua publicação.
Atividade de Proteção-ao Vôo. e dá outras providências.

Brasília,	 25 de	 agosto	 de 1995: 174° da Independência e 107° daRgpdblica.

-	 O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da -atribuição que lhe confere o art. 62 da 	 FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Constituição,- adota a-seguinte Medida Provisória, com força delei: 	 Pedro Malan

Luiz Carlos Bresser Pereira
Art. 1°	 Fica instituída a Gratificação de Desempenho	 de Atividade de Fiscalização- 	 -

devida aos ocupantes dos cargos efetivos de Engenheiro- -Agrônomo. Zootecnista, 	 Químico e
Farmacêutico do Ministério da Agricultura, do Abastecimento- e -da Reforma Agrária, em exercício das 	 -	 ANEXO
atividades de fiscalização e controle de produtos de origem animal ou vegetal. (MEDIDA PROVISÓRIA N	 1033. DE 25 DE	 AGOSTO	 DE 1995)

Parágrafo único. A Gratificação de Desempenho de-Atividade de Fiscalização a que se 	 -
refere este artigo será concedida aos servidores com carga horária de:quarenta horas semanais, -	 -	 VALOR

Art. 2° Fica instituída a Gratificação de Desempenho de Atividade de Proteção ao Vôo 	 CORRESPONDENTE	 QUANT.
devida aos ocupantes dos cargos efetivos de níveis superior e intermediário do Grupo-Defesa Aérea e 	 CARREIRAS	 CLASSES	 PADRÕES-	 AOS PADRÕES	 DE
Controle do Tráfego Aéreo - DACTA. 	 DO ANEXO 11 DA	 CARGOS

LEI N 8.460/92 	 -
Parágrafo único. A Gratificação de Desempenho-de Atividade de Proteção ao Vôo a que 	 -

se refere este artigo será concedida aos servidores com carga.horária de-quarenta-horas semanais. 	 INICIAL	 deI a VIII	 D-I a C-11I	 500

Art 3° As Gratificações de que tratam os-arts. 10e2° terão como limite máximo 2.238	 OFICIAL DE"A'	 -	 dela Vil	 C-IV a B-IV	 -	 350
pontos por servidor, correspondendo cada ponto a-Q.09369& do-maior vencimento básico dos respectivos CHANCELARIAníveis superior e -intermediário, observados o disposto no art. 2' da Lei n° 8.477, de 29 de outubro de 	 ESPECIAL-	 dela V	 B-V a A-li	 150
1992, e os limites-estabelecidos no art. 12 da Lei o' 8.460, de 17 de setembro de 1992, e no alt. 2° da
Lei n°8.852, de 4 de fevereiro de 1994.	 -	 SUBTOTAL	 -	 -	 1.000

§ 10 As Gratificações serão calculadas obedecendo critériosde desempenho individual 	 -	 INICIAL	 de 1-a VIII	 D-I a	 C-Ill	 -	 600
dos servidores e institucional dos órgãos e entidades, conforme dispuser ato conjunto dos- Ministros das 	 - -	 -
respectivas áreas e-do Ministro da Administração Federal eReformado Estado, no-prazo-de até sessenta- - 	 -I- -	 - -ASSISTENTE DE	 "A'	 dea VII	 C-IV a B-IV	 -	 420
dias,

-	 -
§ 2° Os servidorestitulares de cargos de que tratam os arts. 1°c 2°, quando cedidos paraCHANCELARIAESPECIAL	 dela V	 B-V a A-lI	 180

ótgos e entidades do Governo Federal, para o exercício de- funções de confiança, perceberão as
Gratificações: 	 SUBTOTAL	 - 1.200

a) seta restrições, quando para o exercício de cargos em comissão de níveis DAS-5,	 TOTAL GERAL	 2.200
DAS-6 e de Natureza Especial, ou equivalentes;
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5 Corregedor Auxiliar DAS. lO1,6
1 Chefe de Gabinete DALI01.-4
5 Assessor Jurídico DAS. 1.Q2.3

2 Assessor Técnico DAS.102.3
1 Oficial de Gabinete DAS.101.2
8 Oficial de Gabinete DAS.101.1
2 Coordenador	 - OAS.101.3
1 Chefe de Divisão DAS. 10-1.2

3 Chefe de Serviço DAS. 101.1

- srruAçk, NRIE - sriiwo a3VA

NQ D5
CARGoS

- 	DOWQO	 - -Q'Ic3	 - DE
CARGOS

DãWÇO CÓDIGO -

1-1-1	 CABINE DQ 5RNs1(-GsRAL IDA UNIÃO

ANEXO III

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO

^ N2 DE CARGOS	 DENOMINAÇÃO	 CÓDIGO

1	 GABINETES DOS PROCURADORES REGIONAIS EM BRASÍLI -A,
NO RIO DE JANEIRO E EM SÃO PAULO estrutura unitária-,

Adjunto do Procura-
5 dor-Geral da união DAS. 102,5

4 Assessor Jurídico DAS,102,3

1 Chefe -de Gabinete DAS. 10l,4

2 -Assessor Técnico DAS. 102,3

1 Oficiei de Gabinete DAS.101 .2

8 Oficial de Gabinete OAS.101.1

1 Coordenador-Gez'a-i DAS.101.4

2 Coordenador DAS. 10i.3

4 Chefe de Divisão DAS. 101. 2-
2 Chefe de Serviço DAS. 10).1

3 - Adjunto do Frocgra
dorGere1 da Uniao

Assessor Jurídico

DAS.102. 4

DAS. 102.3
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.04 ,DE 25 DE AGOSTO DE 1"5.	 1	 Oficial de Gabinete	 DAS.101.1

Dispõe -sobre os quadros de cargos do Grupo-Direção. e
Assessoramento Superiores - DAS da Advocacia-G&1	 II	 GABINETE EX) CORREGEDOR-GERAL DA ADVOCACIA IDA UNIA)
da Unia, do Ministério da Fazenda, e dá outras
providências.

Õ RESIDEM DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 -da
-Constituição, adota aseguinte Medida Provisória, com força-de lei:

Art. 11 São criados e -reclassificados, na Advocacia-Geral da União, os-cargos-constantes
dos Anexõs.1 a VI.

Art. 2° São criados no-Ministério-da Fazenda, ascrern alocados--naStariada-Receita
-Federal, 276- cargos em- comissão do - Grupo-Direção-e Assessoramento:Superiorcs - DAS. -sendo:dezoito-
cargos -DAS 1013, 84-cargos DAS 10-1.2-e I74carges:DAS 101.1. -

t. 3° São criadõs -na Superintendência Nacional do- Abastecimento - SUNAR- 36
cargos era comissão -do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores- - DAS, sendo um. cargo DAS
10L6,-quatro-cargos-DAS 101.4 oito cargos DAS -101-.3,-quatorze- cargos DAS- -1-01.2, - seis =cargos DAS
101.1 e-três-cargos:DAS- 102.2.

11 São iguaimeõte criadas na SIINAB 194 Funções-Gratificadas - FO, sondo 147 FO-
I, treze FG-2 e 34FG-3.

§ 2° Para a- reestruturação da -SUNAB, fica o Poder Execufivo- autorizado a alterar a
denominação e a especificação dos cargos em comissão do -Grupo-Direção e AssessOramento
Superiores, sem. airmento de- despesa, no prazo de at trinta dias.

Art. 4° O cargo- de Consultor Jurídico de Ministério e de- órgãos da Presidência da
República, do Grupo-Direção-e , Assessoramento Superiores - DAS, corresponde ao nível 10 1.5.

Art. 5° Fica assegurada a percepção da vantagem prevista no arE. 1°, inciso 1, e 10, do
Decreto-lei- n° 2333, de 11 de junho de 1987, com a-disciplina nele-estabelecida, aos seus beneficiários,
inclusive àqueles integrantes de quadros de entidades -não- mais sujeitas a regime especial de
remuneração,

- -	 Parágrafo único. À vantagem referida neste artigo fazem jus também os titulares de
cargos integrantes das carreiras da Advocacia-Geral-- da União, de -que -trata o art. 20 ia Lei
Complementar n? 73,-de 10 de fevereiro-de- 1993.

-	 -	 Art. 6° As despesas decorrentes da aplicaçlo desta- Medida Provisória correrão à conta
-as dotações-oeçamentárias próprias. 	 -

Art. 7° Ficam convalidados os atos praticadoscom -base na Medida Provisória n° 1057,
-	

-	 de 27 de julho de - 1995.

-	 -	 Art. 8 Esta-medida -Provisóda-entra-emvjgorna- data-de sua publicação.

--	 -	
- Brasília, - 25 de agosto	 de - 1-995; 1-74° da Independência -e 107° da República.

- -	 -	 -	 -	 FERNANDO HENRIQUE CARDOSO -

-	 -	 -	 Pedro Malan
- Luiz -Carlos Bresser Pereira

-	 Geraldo Magelada Crus Quintão-

-AAC-IA-GAL DA

- 1 - Chefe de Gabinete DAS, 101.

 SI'IWÇtA»,XI -	 - -

- 4 Assessor Jurfdi,co DAS,102.3

DE IGO No	 DE 1	 DEN1~ CóDIGO z 2 Assessor Técnico DAS-. 102-. 2
CS -

2 Oficial de Gabinete DAS.101.1

- 1 Coordenador DAS.101. 3
DO 1rO:	 --	 LED

3 Chefe de Divisão DAS.101,2
10	 - Consultor da União DAS 102.5 10 - Consultor da União -	 DAS 102.6

- : -	 -	 - -- -- - 6 Chefe de Serviço DAS.I01.1
3	 - Adjunto do Advoga-	 - -	 - -	 3	 - Adjunto do Advogado-

-	
- do-Geral	 - DAS.IO2.5 - -Geral DAS,1oa.6

1 - chefe- de Gabinete DAS 101.5 1- Chefe- de- Gabinete DAS 101.-5-

-	
- 6	

-

Assessor Técnico DAS 102.4- 6	 -	 -- Assessor Técnica -	 DAS 102.4 - -

3	 - Oficial de Gabinete	 - DAS 101. -	 3 1 Oficia), de Gabinete DAS 111I.3 -	 - -	 -

-2 Oficial -de Gabinete DAS10L-2 2	 - oficial de Gabinete - DAS 101_2

li

---

Oficial de Gabinete DAS 101.1 16 Oficial de Gabinete DAS 101.1 II GABINETES DOS PROCURADORES REGIONAIS EM PORTO ALEGRE
-----------

- - - EMRECIFE: estrutura unitária
- - --5- -	 - -ta-retor-debivisáõ DAS 101.3 5	 - -Coordenador	 -----I0l..1 -

- 1 Chefe de Gabinete DAS. lol.3
--	 --	

- ------- --	 - ______	 -

-	 -	 - -- ANEW li -	 3- Assessor Jurídico DAS.102-3

AmACIA-GERALDAUNIÃO	 - - -
-	 2 Assessor Técnico	 - DAS. 102,2

- - - -	 - 2 OficD,al de Gabinete DAS.101.1

--

ÉF DE CM~- DEN2~
-

--
-	 1 Coordenador DAS. 101.3

-I	 - -	 -	 -
-	 3 Chefe de Divisão DAS.101,2

1 -	 Assessor ,Iridco DAS102.3 - 	-- 6
-	 -	 -

Chefe de Serviço DAS.101.1

-	 -	
-- 1	 -	 - Oficial de Gabinete	 -	 - DAS.101..2 - --

4.
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.',NEXO	 lv MEDWAPROVLÓ1MN'	 1.OF,5	 DE	 5 DE	 AGOSTO	 DE, 1995.

ADVOCACIA—GERAI, DA UNIÃO.
nova redação  dispositivos ia Lei n° 8.742, de 7 de

dezembro de 1993. que dispõe sobre a organização , da-
- Assistência Social, e da outras providencias.

-N	 DE CARGOS	 DENOMINAÇÃO	 C1DIGO

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA. no, UJ da atribuição que lhe confere o art. 62 da
Constituiço, adota a seguinte Medida Provisória, com força & lei: 

PROCURADORIA D	 DNIO NO DISTRITO FEDERAL. J NOS ESTADOS DE
SÃO PAULO E RIO DE JANEIRO: estrutura un-itazi. i	 o *	 do art. 20, o art. 37 e o art. 40 da Lei n° 8.742, de 7 de dezembro de 1993,

,II	 -

-- i2O4 As-se-Sor	 ríiicc	 . .	 .. . .	 --

2 Assessor Tcnio	 :ks:::: -
j § 60	 A deficiencia serl comprovada mediante avaiaçoe laudo expedido por equipe

Coorcna	 -	 _ muiliprutissional do Sistema único de Saúdo	 SUS do Instituto Nacional - 	Social
INSS	 ou de entidades ou organizações credenciadas para este fhii çspçfficõ, na forma
estabelecida em regulamento,

II
PROCURADORIA DA UNIÃO NOS ESTADOS 0A BAJII2, CEARÁ,

GOIÁS	 MINAS GERAIS, PARANÁ, PERNAMBUCO	 SANTA CATARINA• 37	 Obenefícios da prestação continuada serão devidos aparfr da aprovação do

E RIO -GRANDE DO SUL: estrutura unitária.
respectivo requerimento,	 -

§ 10 A decisão sobre o requerimento não poderá ultrapassar o prazo dè noventa dias a
-	

-	 2 Assessor Jurídico	 DAS.1J2.3
contar da data de sua protocolização.

1 -	 -Assessor Técnico	 DAS. - § 20	 Na hipótese da concessão do benefício após o prazo estabelecido no parágrafo
- anterior, será o mesmo -devido a partir do nonagésimo dia a contar da data daprotõcolização do

1 Coordenador	 DAS. .Ct, j
requerimento."-	 -

°Art.40......... ...... . .................................. . ...... ................................................................

III PROCURAJ)ORIA DA UNIÃO NOS ESTADOS DO ACRE, ALAGOAS,
AMAZONAS, ESPfRITO SANTO,	 MARANHÃO-,	 MATO	 GROSSO, §1° A transferência dos beneficiários do sistema previdenciário para&assjsténcja social

MATO GROSSO DO SUL, PARÁ, PARAÍBA, PlAUL -RIO - GRAR' deve ser estabelecida de forma que o atendimento à população ião sofra: solução de
continuidade.

DE -DO NORTE, RONDÔNIA E SERGIPE: estrutura unitária. -
- §2° É assegurado ao maior de setenta anos e ao inválido o direito de requerer a renda

1 Assessor	 -	 DAS.1 32..Jurldico
mensal vitalícia junto ao INSS até 31 de dezembro de 1995, desde que atenda. alternativamente,
aos  requisitos estabelecidos nos incisos 1, fiou III do § 1° do art. 139 daLein° 8.213, de 24 de

1 -	 Assessor Técnico	 DAS-. 102.2
julho de 1991."

-
-

1

.
Art. 2° Os órgãos envolvidos nas ações mencionadas no § 6° do art. 20 	 no art. 37 daCoordenador	 DAS-. 101 Lei n° 8.742, de 1993, -deverão até 31 de dezembro de 1995, adaptar-se e organizar-se para atender ao

que consta-daqueles -dispositivos.	 -	 -

IV PROCURADORIA DA UNIÃO NOS ESTADOS DO AMAPÁ, Art, 3° O requerimento de benefício de prestação continuada, de que trata -o art. 37 -daRORAIMA E TOCANTINS: estrutura unitária. Lei n' 8742, de 1993. seráprorocolizado a partir de 1° de janeiro de 1996.

Art. 41 Picam- convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n° 1.058,1 Assessor Jurídico	 DAS • 102.3 de 27 de julho de 1995.	 -

1 Assessor Técnico	 DAS-. 102. 2- Au. 50 Esta-Medida Provisória entra:em vigor na data de sua publicação.
-	 -	

-  Brasília.	 25 de	 aios te	 de 1995; 174° da Independência e 107° da República.
ANEXO '/ -

ADVOCACIA—GERAL DA UNIÃO --	 -
-	 -

FERNANDO HEN-EIQ	 CARDOSO
NQ- DE CARGOS	 DENOMINAÇÃO	 CÓDIGO Reinhold Stephanes -

PROCURADORIAS-SECCIONAIS DA UNIÃO - PADRÃO- A-
(quatro procurador-ias); estrutura unitária-.

2 Assessor Jurídico	 1	 DAS,102,2 MEDmAPROY1SÓRIAN°	 1.086	 ,DE	 25 DE AGOSTO	 DE 1995.

II PROCURADORIAS SECCIONAIS DA UNIÃO	 PADRÃO 8 -Fixa critérios para a progressiva unificação- das tabelas

(nOve	 rocuradõrias) t estrutura unitária-. de vencimentos dos servidores, altera o Anexo lIda Lei
no	 8.237,	 de	 30	 de	 desetembro	 1991,	 para

Assessor Jurídico	 DAS 102 .2 implementação da isonomia aqueserefere o § 10 do art.
39 da Constituição, e dá outras providências.

III PROCURADORIAS SECCIONAIS DA UNIÃO - PADRÃO O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o ait 62 da(vinte e oito procuradorias). estrutura unji5ii5. Constituição, adota-a seguintaMedidaProvisória, com força de lei:

Awsess-oC Jurídico	 DAS-.	 1.1
Art. 1* Esta Medida Provisória dispõe sobre o processo de implementação da isonomia

de vencimentos- dos servidores do Poder Executivo com os dos Poderes Legislativo -e-Judici*rio, do
- Tribunal de Contas :da União:e do Ministério Público da União.

ANEXO VI
Art. 2° A equiparação do vencimento básico dos servidores. civis 4o Poder Executivo ao

dos servidores dos Poderes Legislativo e Judiciário, bem como do Tribunal de Contas -da-União -e do
ADVOCACIA—GERAL DA UNIÃO Ministério Público da União, far-se-á de forma gradativa e nos limites das disponibilidades financeiras e

orçamentárias da União, mediante a concessão das diferenças pagas, separadamenteoujáiiicorporadas.

-
-	

- § 1 ° Para os uns previstos no caput deste artigo, as tabelas de vencimento básico, assim=	 -	 - definido na alínea "a' doinejso 1an. 1' da Ui 008.552, de 	 de fevereiro de 1994, passam 	 vigorar,
NP DE CARGOS	 DENOMINAÇÃO	 CÓDIGO nos meses d setembro, outubro -e novembro de -1994 na contrmidade do disposto nos Anexos 1. II e 111

desta Medida Provisória.
-	

- § 2' A 'aplicação do disposto neste artigo aos sedores civis que, por força de decisão
-ODIRETORIA—GERAL DE ADMINISTRAÇÃO judicial ou administrativa, já -estejam percebendo vencimento básico equiparado aos das tabelas vigentes

-
para o Poder Legislativo. f.ir.r-1 mediante compensação de valores, sem redução do: valor do

Coordenador—Gera. vencimento	 -	 -

2
- 

Coordenadoror	 '
.	 - - . Au	 3'	 Os p.rcentuais da Gratificação de Habilitação Militar, da Indenização de

Representação pelo exeret.i(y dc posto ou graduaç3o cm situações normais e os do Adicional de
3 -	 ..	 .	 -Chefe de Divisão Inatividade a que se refere	 -Nocxo II da Lei n°	 237, de 30 de setembro -de P)91, para os meses de- setembro, outubui	 de lO 1)4, pjj	 ser os Lonstantes do Anext IV desta Medida-	 :	 - Provisória.

-- -	 -	 - -
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ArL 4° Fiea reconstituída a. Comissão a que se refere o art. 6° da Lei n° 8.852, de 1994,
corei a composição -e as atributçi)es nela previstas. cabendo-lhe promover estudos que objetivem.
especialmente:

- o agrupamento de cargos com atribuições igualx ou assemelhadas, observandoe,
ainda, a complexidade das tarefas, critérios de desenvolvimento, promoção. progressão -e qualificação;

1992;	
11 a implementação do disposto no inciso 1 do ao. 30 da Lei ri? 8.448. de 21 do julho de

IR - o estabelecimento de critério.,; para incorporação ou alteração dos percentuais de
gratificações, vantagens-e adicionais;

IV a-elaboração da matriz-de-vencimentos.

Art. 5° O vencimento básico dos -servidores civis ativos, inativos e pensionistas da
Administração Pública Federal direta, autárquica e fundacional, a partir de 1° de dezembro de 1994,
passa a ser o constante dos Anexos V e VI desta Medida Provisória.

Art. 6° Os percentuais da Gratificação de Habilitação Militar, da Indenização de
Representação polo exercício do posto ou graduação em situações normais e os do- Adicional de
Inatividade a que se refere o Anexo 11 da Lei n° 8.237, de 30 de -setembro de 1991, a partir de 1° de
dezembro de 1994, passam a ser os constantes do Anexo VII destaMedida Provisória.

7° O disposto nesta Medida Provisória aplica-se, -no que couber, aos proventosda
inatividade e - às -pensôe.s decorrentes do falecimento de servidor público federal,

Art. 80 As despesas decorrentes desta Medida Provisória correrão à. conta das dotações
Õrçanientrias -própnias.

Ant. 9° -Ficam convalidados os -atos praticados com -base na Medida Provisória- n° 1.059,
de 27 de julho-de 1995.

Art, 10. Esta Medida Provisória entra em vigor na data desuapublicação.

Art. 11. Revogam-se o--disposto no - 1° do art. 1° da Lei Delegada n° 12, de 7-de-agosto
de 1992, com a- redação -dada pelo art. 42 da Lei n° 8.880, de 27 de maio de 1994. e demais disposições
-em contrário, a-partir- de 1° de setembro de 1994.

Brasília, 25 de agosto -de 1995; 174° da Independência e 1071 da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
- -	 Nelson A. Jobim

-	 Pedro Maian

José Serra

Luíz Carlos -Bresser Pereira

Benedito-Oaofre BezerraLeoøei
Clóvis de Barros carvalho	 -

ANEXO I-DA MEDIDA PRQVISORIAN° 1 .006.DE 25 DE AGOSTO DE 1995

Tabela d• vencimento-baalço apticavels- nos -servidores das Carreiras de Diplomata. Auttõriã do
Tesouro Nacional, Policia Federal, Policia Clvii do 0ff e dos -Policiais:Civis dos Extintos Territonos
Federais, Orcam,nto,4o Financia e Controle, Procuradoria -da - Fazenda - Nacional. Especialistas em
PolitIc.. Publicas sG.stao Governamental, Carteira de Clencla o-Tecnologia e dos servidores da
SAE,FCBIA, SUSEP, cVM . IPEA.

-- CL P SUPERIOR IN-TERMEDIARIO- - AUXILIAR:

40 HORAS	 30 HORAS 40 HORAS 30 HORAS	 40 HORAS	 30 HORAS

429,51 322,13 253,90 1 190,43	 150.35 112.76 1

A Ii 40l88 301,41 243.28 182;46 14317 107,38

375,55 281,661 233,10 1 174,83 -	 136,32 1 - 102,24

VI 330,08 247,56 1 223.36 167,62	 129,82 97,37

V 310,48 232,86 214,04 1 160,53 123,64 92,73

8 IV 301,52 226,14 -	 205.111 153,83 117,77 88,33

III 292,82 219,62 1 196,56 1 , 147.42 1	 112,17	 - 84.13

II 284,37 213.28 1 188.37 141,28 106;86 1 80;15

I 276.17 207.13 180.54 : 135.41 101,82 76,37

VI 268,21 20:1,16- 173,04 1-29:78 97,02	 - - 7277

-V 260,49 195,37 165,86 12440 92.46 1 - -	 69,35

C IV 252,99 16974 158,98 1 1-19,23 88,12	 - 66,09

III -	 245,71 184,28 1 152.41 114,31 84,01	 i - 63,01

li 238.64 178,98 1 146,10 1 109,58 8009 í 60;07

231.78 173,84 140.07 1 105.05- 76,36 1 - 57,27

V- -	 225,13 168,85 134,30 190,73 72,81 1 54.61 1
IV 218,66 164,001 128.76 1 96,57 1 69,44 1 52:08

O III 212,39 159,29i 123,47k 9260I 66,24 49,68

II 206,30 154,73 1 118.40 88;80 63,20-	 - 47;40 1
1 20039 150.291 113.55 i 8516 1 60,31	 - 45,23

- - -
	 ANEXO 'A DA-MEDIDA PROVISORIA;N° 1-086 , DE 25 DE AGOSTO DE 1995

TRIBUNAL MARtTIM0

-	 DEN0M1NAcA0 -	 1 -	 VENCIMENTO SASICO	 - --

JUIZ-PRESIDENTE -	 -	 -	 429.51

JUIZ	 - -	 - 1 - - 409.06

ANEXO 1.8 DA MEDIDA PROVISORIA N° 1. -313. DE 15 DE AGOSTO DE 1995

AOVOCÀCIA.I3ERA1, DA UNIAO

DENOMINACAO	 VENCIMENTO BÁSICO 	 GR&T (ART. 71 DA LEI 8.4&0192)

ADVOGADO DA UNIAO DE CLASSE ESPECIAL	 42951	 170.92

SOVOnADO- DA UNIAODE PRIMEIRA CLASSE	 401.88 1	 163.38

ADVOGADO DA UNIAO-DE -SEGUNDA CLASSE	 375,55 1 -

ANEXOU DA MEDIDA PROVISORIA N° 1 OS6 DE 505 AGOSTO DE -199'S

TABELA DE VENCIMENTO-EASICO APLICÁVEIS AOS-PROFESSORES DO-MA ISTERID SUPERIOR

20 HORAS	 -- - 40HORAS

-	 CLASSE	 j NIVEI. GRADUADO GRADUADO

TITULAR	 J ia-- 214.76 1	 429,501-
1	 4 171,801	 -	 343.60

ADJUNTO •	 3 -	 163 62 327.24

2 -	 155,83 - -	 311,66 1
--	 - 1 -	 148,41 1	 296.82

4 134,92 269,54
ASSISTENTE 3: 128,49 25698

2 122,38 244,76

1 -	 -	 116.551 233;10

4 105,95 - -	 21-190

AUXILIAR 3 100.91 1 201,521
2 96.10

1
192.20j

--- ___ 91.521 183(4

ANEXO 11-A OA MEDIDA -PROVISORIA - N° -10e350E 25 DE AGOSTO DE 11415

TABELA DE VENCIMENTO BASICOAPLICAVEISAOSPROFESSORES DO MAGISTERIO-DE 1° E 2° GRAUS

20 HORAS	 -- 40 HORAS

CLASSE NIVEL -	 GRADUADO GRADUADO

- TITULAR -	 - - u - -	 198.67 397;34

4 -	 165,55 331,10
E 3- 157,66 315.32

2 150,16 300.32
.17 286.02
4 -	 130.00 -	 260,00

O 3 123,81 247,52

2 117,91 235,82

-	 - 1 -	 -	 112,30 -	 -	 224,50-
4 105,95 --	 -	 211.90

C 3 100.90 201,80

Z 96,10 19220
1 91,52 183,04

4 86,33 172;66
8 3 82,23 164.46

2 - ,	 7831 156,62
---	 1 74,58 --	 149.16

4 70,36 140.72
-A 3 67,01- 134:

2 -	 63,82 12744.
5	 1 80.781 121,56

ANEXO 111 DA MEDIDA-PROVISORIA N° 1.085 . DE 25 DE AGOSTO DE 199-5

Tabela de vencimento bastco splicav.is aos Cargos do Sistema de Cargos InstItuidos pelas

LeIs.n°s 5.645/70 e 6.550178, dos servidores Iecnicos . administrativos das-Instltuicoes Federais
deEnsino,	 conforme Art. 3 1 	e	 seguintes da	 Lei	 no 7.S96187	 dos servidores	 do IBAMA.
EMBRATUR, INCRA, CFIA,r,IBPÇ, IBAC. FBN. -FCRB. FCP, LBA, FUNAI, FUNAG. FAE. ENAP. FNS,	 -

1 ROQUETTE -PINTO, FNDE, SUDAM, SUFRAMA, SUDENE. CEPLAC-e Tabeiade -Esp.cuaiistas.

-CL	 P ,	 SUPERIOR	 1 INTERMEDIARIO -	 AUXILIAR

40 HORAS30- HORAS 1 40-HORAS _30 HORAS 1 40-HORAS	 _30-HORAS

ili	 397.04	 29778 t 203,31 1	 152,48 1 137,60 1	 103.20

A	 II	 373:96	 280,471 195.851 146,891 -	 131,271	 9,45

351,75	 263,81 _ 188:681 141,511 ----- - 125,25-- 93;93

VI 302105 
f	

226,54 181,771	 136,331 119.51	 89.63

i V 282;67	 21-2,00 1-75.131	 131,351 11-4:04	 85:53-

B-	 IV	 2731-1 1	 204.83 1 168,73 1	 126155 1 108.84 1	 81,63

-	 III	 263.68-1	 197,91	 1 16;59 1	 121.94 1 103.88 1	 77,91 1
At	 25497 1	 191,22 1 156,67	 11-7.501 99,16	 7437

-	 246,37 	 184.781 150;96	 113.221 94,66	 71.00-j
-	 -	 'FLAi i -- 	- 	 --

-----	 - °°'°°----..--.-	 -o-0°-*--



ANEXOVB DA -MEDIDA PROVISORIA N° 1 - 0-66 . DE 25 DE -AGOSTO DE 1995

--	 -	 - ADVOCACIA-GERAL DA U1.4IAO

-	 DENOMINACAO	 VENCIMENTO cASCO	 O113	 ,«,L

ADVOGADO DA IJNIAO DE CATEGORIA -ESPECIAL	 -	 - -	 425.51 -

ADVOGADO DA UNIAO.OE PRIMEIRA CATEGORIA	 ,	 401.83 -	 l.533

ADVOGADO DA UNIAO DE SEGUNDA CATEGORIA	 --	 375,55 	 15-3,7

ANEXOVLDA MEDIDA .PROVISORIAN° 1 .006, DE 25 DE AGOSTO DE 1995

TABELA DE VENCIMENTO'BASICO APLICAVEIS AOS PROFESSORES DO:MAGISTERIOSUPERIOR

20HORAS 40 HORAS

CLASSE	 -	 NIVEL	 GRADUADO -	 - GRADUADO -

TITULAR - U -	 214.76 1	 -- 42951-

4	 176.91 35162
ADJUNTO 3	 1	 169,29 338.58

2	 152100 32400
1	 -	 155,03 310,05

4 '	 142423 284.45
ASSISTENTE 3 135,10 - 272.20

-
130,24 - 260 48-

-- 1 , 124,63 24926

-	 4	 .	 114,34 22883
AUXILIAR

3109,42 218.83

a	 j	 104,71 205.41 -

1	 100,20 . - 200135

	J 60% do soldo	 Cursos de Altos Estudos
- Categoria II	 -

	

50% do soldo	 -Cursos de Aperfeiçoamento

	- 35% do soldo-	 . Cursos de Especialização

	20% do soldo	 Cursos de Formação

Tabela III - Indenização de Representacilo
a) Pelo exercido do Posto ou Graduação .ern situações normais

POSTO/GRADUAÇÃO-	 -- PERCENTUAIS

Oficial-General	 - 70% do soldo -- -

- Oficial-Superior 60% do- soldo -

Oficial-Intermediãrio, 	 Oficial-Subalterno. 50% do soldo
Guarda-Marinha e Aspirante-a-Oficial

Suboficial. Subtenente-e Sargento 35% do soldo

Demais Praças Especiais e Praças de tzraduaçâo 20% do soldo
inferior a 3° Sargento., exceto as prestadoras -d
serviço militar inicial

Tabela VI - Adicional de Inatividade

SITUAÇÃO PERCENTUAIS

Com 40 anos de serviço ou mais	 - 90% do soldo --	 -

Com 35 anos deserviço 70% do solda	 -

Com 30 anos de serviço 60% do soldo

Transferidos	 "exofflcio".	 para	 a inatividade
remunerada, com menos de 30 anos de servtço_ —

40% do- soldo -
-	 -

Originà cørn
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Tabela-de vencimento basico jiplicaveis aos Cargos do Sistema de Cargos instituidos pelas	 CL	 P	 SIJPER4OR	 NTERMEOIAR,rO
Luis ri'* 5.645/70 - e 6;550178, dos servidores tecnucos - administrativos das instltulcoes Federais 	

40 HORAS	 30 HORAS - 40 HORAS	 30 HORAS	 40 HORAS
de Ensino, conforme Art. 3 0 e seguintes da Lei n 0 7,59618-7 dos servidores dO IBAMA.	 ..	 -

-EMøAATUR,iNCRACFiAur,tBPC,lBÁC, FBN. ECRO, FCP. LOA, FUNAI, FUNAG. FAE.ENAP.FNS. 	 A	 Ii	 40188	 30141	 34328	 182,46	 '4317	 ''35

ROOUETTE PINTO, PUDE, SUDAM.-SUFRAMA, SUDENE, CEPLAC eTabela de Especialistas.	 37555	 '13 '	 "B2:.r

CL	 P	 SUPERIOR	 INTERMEDIARIO	 AUXILIAR	 -	 VI	 33008	 247.516	 22336	 8-7 52	 '2

-40IiORAS	 30 HORAS	 40 HORAS 1 30 HORAS 1 40 HORAS	 30 HORAS	 V	 310,48-	 232.86 1	 244.04	 1(30,5-3	 '23.64	 :42 3

Vi	 238,05	 178;54	 145,48 t	 109,11 1	 90.37'	 67,78	 8-	 1 IV	 001,52	 226.14	 205,11153,83	 117.77	 6833
V	 230,04	 172,53	 140,21	 105,15 j	 86.291	 64,72	 III	 29252	 21952	 19655	 14142	 113 1'	 13

O	 IV	 222,29	 166,72	 135,13	 1-01,35 1	 82,401	 61,80	 II	 284,37	 213.28	 18837	 14-1,28	 10685	 6; 15

iii	 214,82	 161,12	 130,24	 97,68	 78.701	 59.02	 276,17	 207,13	 180.54	 135.44	 101 82	 - 783'

ii	 207,60	 155,70	 125,54	 94,15	 75,18	 56.39	 VI	 26821	 201,16	 173,04	 129J8	 97.02

_T1	 200,63	 15047	 121.02	 30.77 1	 71,81	 53.86	 V	 26049	 195.37	 165.86	 124.40	 9246	 6935

V	 193,91	 145,43-	 116,66	 87,49	 65463	 51,47	 5	 IV	 252499	 189.74	 15898	 11923	 88 13	 71

IV	 187,41	 140,56 11	 112,47	 84,35 1 	65.58 1	 49.18 1	 24571	 18428	 152.41	 114.34	 4 3'	 -'.12

O	 iii	 181,14	 135.86 1	 108,43	 81,331	 62.67	 47,01	 Ii	 23864	 175,98 1	 146,10	 109.58-'	 80.09	 '27

ii	 175.10	 131.32	 104,55 1	 78,41:1	 59,921	 44.94 	 1	 231,18	 113,841	 140,07	 105,65	 76,36

169,24	 126493	 100.82 li	 75,61 1	 57.2811	 42,96 1	 V	 225,13 !	 168.85	 134.30	 100,73	 72.81	 5361-	
-	

IV	 218-66	 168-00	 12876	 96.57	 5044	 :6

O	 III	 212,39	 159,29	 123,47	 9260	 6624	 4., 68
ANEXO IV DA MEDIDA PROVISOR-IA N" 1 .036 . DEiS -DE AGOSTO DE 1995 	 II	 206,30	 154,73	 118.40 -	 88;80 .	 63.20	 4.740

209,39	 150,29	 113.55	 85.15 1	 60,31	 - 4.5.23
ANEXO li DA LEI W8,23 7. 0E30 DE SETEMBRO DE 1991

GRATIFICACÕES. E -INDENIZACÕES

Tabela II Gratificação de Habilitacão Militar

VALOR PERCENTUAL	 - -	 - - SLT1ACÕES-

i0/o do soldo	
--	

- - Cursos de Altos Estudos
Caiegori l

AS4EXOV.A DA MEDIDA P-ROVIS0RIAN	 1.0 -86 DE 25 DE AGOSTO DE '3 -5

	

TRIBUNAL 1,IARI1 IM0	 -

OENOMINACAO	 --	 --	 vENCIrÁENTC BAS

JUIZ-PRESIDENTE

- 'JUIZ	 -409.06

-	 -	 ANEXQVOAMSDIDA PRQV1SORIA lI'	 1.066	 DE	 '5	 E	 AGOSTO -	 - -

-	 Tabela devenimento basico apljcavjis aos servidores das.Carreitas d-e Dp4o'nar 
--	 Tesouro	 Nacional, Policia Federal, Policia C'v,IcIODF o	 dos	 Policiais C,'r.	 125	 E.1-:05-
-	 -

ANEXOVI.A DAMEDIDA PROVISORIAN' 1 .O-.6 oe	 5 x AGOSTO DE
Federais. Oramenio co	 ''AnC36 o C:'Te P'	 r.L,rJ3Jr , 3 oaFvro N a - 	. -	 --
POliticas	 Pu011t54.5 Cesiao	 : .e''a''e».,-	 -"''e	 C	 11.3	 OCfll'J	 ''"	 .1	

- TUELA DE VENCIMENTO 8ASICO APLICAVEIS AOS PROFESSORES DOMAGISTERIOGE ' E 2' Ço,,S -
SAE. FCBIA. SUSEP. C-VM. IPEA ISAMA..eMBRATiP iNCRA CIIAIr	 CRC	 S	 E.	 - -

--	 LOA. FUNAI. FUNAG. VAE, ENAP. FNS. aOQUEÍE PINTO. FNDE. SUDAM. SJFA'.1-k

-	 -	 -

20-HORAS	 -	 40 HORAS
CgPLAC, Tabela de. 	 dOs Teonicos.dm,r,ir.ilivs 0a5lO6tiii,çO0t FeoeIa-1 -C	 1 CLASSE '	 GRADUADOconforme arE 31-e:5egulntas da Lei n 0 7.596'87 e aos Cargos do Sistema de Cargos "5i,1..'O5

NIVEL	 GRADUADO

-	 -	 -	 -	 -

-

Lei; n'a 5.545.70 e 6 550.78- TITULAR u	 198 ,67	 -- -

' 168,051 33509
-	 -CL	 P	 SUPERIOR	 N1'ERMEDIARIO --	 -	 _'- E

1
3	 150.81 32162

40 HORAS	 30 HORAS -	 40 HORAS	 30-HORAS	 40 HORAS -	 :: - 
--	 -	 -	

- 2	 '	 153,89 ' 307.17
-	 -	 -.

-	 III	 429,511	 322.131	 253.901	 1-90.43	 150.35	 '2 -t -	 i	 14726	 --	 -	 , 294.52---



40 HORAS

GRADUADO

198,61 J7 34

136.36 07270

130.48 250 - 91,

l2.S0 24

228

105.42- 21852

104,71 209.41

20039

9432 '69 04

90:07 8004

-85,74 '714

81:6S 16330
77.03	 -- -	 '84 06
73:36 46?2

69.87 '38 73

66.54 3308

AriexoVida Medida Provisória rr9 1.086 • de 25 _^e agosto j	 . '•

(A partir de 12 de Dezembro de 1994-)

ANEXO II da Lei n2 13.237, de 30 de s etembro do	 91

Tabela II - Gratificação de ttahiiiLa-çfo titular

VALOR PERCENTUILI. SITWÇtTS

150% do
-

soldo Ciir-aoa de
Ca te g-or -̂ -a

Altos E
1

130% do soldo Curo-os de
Cabegar in

/1Les
II

110% do soldo	 - Cureos de Aper-t ciçnor""nl;

80% do soldo Cursa;- do Eoçr-c ia,

60% do soldo Curas d' v 1)r'aç3.

Tabela LII - Indenização de RepreaenLaço
i) Pelo exercício do Posto ou Graduaç ão em si-t çGe fl"1lI1I8i

POSTO OU GR/WUi'ÇO

Oficial-General - - 1-50-3 do soldo

Oficial-Superior 130 do aoLdo

oficial-Inter mediário, Oficial-ilubai- 110'4 do- o-o=ldo
terno, Guarda-Marinha e !tsplrante--a-
Oficial

Suboficial, Subtennbe e Sargento 8-5%

O%

do s-1-do

-do -o-ai-doDemais Praças Especiais	 e	 Praças	 do
graduação Int e rior a	 9 Onrge'rilu,	 l'-
cata na prestadoras do serviço militar
inicial

CLASSE

TITULAR

o

o

5

A

20 HORAS

NIVEL	 GRADUADO

4

3

2

4

a
2

4

3

2

4

3

2

Art. 2° No reajuste a que se refere o artigo- anterior, será utilizada, quando for o caso, a
variação acumulada do IPC-r ocorrida-entre o--último- reajuste -e 1 0 de julho da 1995 e, após esta data, a
média do índice de preços de abrangência nacional; na forma de regulamentação a ser baixada pelo
Poder Executivo.

§- 1° Nos estabelecimentos onde o-ajuste não- refletir a elevação ponderada dos custos, o
excedente será repassado- às mensalidades -era duas--pi calas mensais e sucessivas, de igual valor, desde
que decorra o prazo de sessenta dias, contados a plirtir da -data em que se tornar exigível a primeira
parcela do ajuste aque alude- o parágrafo precedente. -

21 Sempre que necessário , a Secretaria de Acompanhamento Econômico do Ministério
da Fazenda e a Secretaria de Direito-Econômico-do -Ministério-da Justiça, no âmbito de suas atribuições,
poderão exigir comprovação documental-que justifique o-excedente da elevação ponderada.

§ 3° Apresentada integralmente a documentação requerida, o Ministério da Fazenda
manifestar-se-á no prazo máximo de trinta dias, findos- os quais, sem- manifestação, entender-se-á
legitimado o reajuste.

§ 41 A partir da data em que recebida a comunicação de que trata o § 21 e enquanto não
ocorrida manifestação -comissivaou oruisaiva-do Ministótio daFazenda, 6 vedado ao estabelecimento de
ensino exigir mensalidade em que computada=a- parcela -relativa ao excedente da elevação ponderada.

§ 5° Quando a documentaço -apresentada pelo estabelecimentode ensino não justificar
o repasse do excedente da elevação ponderada, a Secretaria de Acompanhamento Econômico do
Ministério da Fazenda e a Secretaria de Direito Econômico do Ministérioda Justiça poderão tomar doa
interessados o compromisso de ajustamento de que trata oart. 5°, § 6°, da Lei a" 7.347, de 24 de julho
de 1985. - - -

Art. 3° -Os encargos educacionais anteriormente fixados nos termos da Lei n° 8.170, de
17 de janeiro de 1991, para os cursos de regime semestral, com início a partir de julho de 1994,
observarão o disposto nesta Medida Provisória.

Ait 4° Os alunos já matriculados terão a -preferência na renovação das matrículas para o
período subseqüente, salvo inadimplemento OU: outra causa expressamente prevista no regimento do

estabelecimento de ensino, em igualdade de condições com os demais alunos e observado o calendário
escolar da instituição de ensino.

Art. 5° São proibidas a suspensão de provas escolares, a retenção de documentos
escolares, inclusive os de transferãncia, ou a aplicaço-dequaisquer outras penalidades pedagógicas.

MI. 6° São legitimados à -propositura- -de - -ações coletivas para a defesa dos direitos
assegurados por esta Medida Provisória; :concorrenteménte as entidades e-órgãós públicos competentes,
nos termos da legislaçãovigente.	 -

Art. 7° O art. 39 da Lei ri' 8.078, de 11 de setembro de 1990, passa a vigorar acrescido
do seguinte inciso;

XI - aplicar fórmula ou índice de reajuste diverso do legal ou contratualmente
estabelecido.'

1
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Art. 8° O termo de -compromisso- -de ajustamento, previsto no § 5° do art. 2°, será
exigido, nos contratos firmados entre os estabelecimentos de ensino e os pais de alunos ou alunos, de
acordo com o disposto nos arts. 39,42 e 51 da Lei n°1:078, de 1990.

Art. 90 Às instituições referidas -no- art. 213 da Constituição, que descumprirem o
disposto nesta - Medida Provisória, á vedado firmar convénio ou contrato com órgãos ou entidades da
Administração Pública Federal- ou receber recursos públicos.

Art. 10. Os Ministros da Fazenda -e da Justiça expedirão, em ato conjunto, as instruções
necessárias ao cumprimento do disposto nesta Medida Provisória.

Art. 11. O Poder Executivo, no prazo de180- dias, encaminhará ao-Congresso Nacional
projeto de lei disciplinando a prestação de serviços escolares por estabelecimentos particulares de
ensino.

Art. 12. Ficam convalidados os: atos praticados com base na Medida Provisória o" 1.060,
de 27 de julho de 1995.

Art. 13. Esta Medida Provisória entra . em vigor na data de sua publicação.

Art. 14, Revogam-se aJ..ein" 8.170, de 17 de janeiro de 1991, e a Lei n° 8.747, de 9 de
dezembro de 1993.	 - -

Tabela VI - Adiciona], de Inatividade	 -	 -*	 Brasília, 25 de agosto de - 1995; 174°da Independência e 107 0 daRepóbllca.

9ITUtÇÂ0	 -	 -IEItCF'tTUM	 -

Com 40 anos de serviço ou maia	 - iao% do adido	 FERNANDO ~QUE cARDOSo
------ Misom Á. Jobim

Com 35 anos de serviço	 -	 - 140% dosol-do	 --	
-	 Pedro Malan-

Com 30 anos de ,serviço ou riais	 - 120 do noldo	 Paulo Renato Souza

Crariefer1dos "x-ofCiciø' , para a iiia-	 )J ° do a'1d	 -
r4-vidade remunerada, com manos de 30 -	 -- -	 -

anos de serviço	 -	 MEDIDA PROVISÓRIA N°	 1, 088,DE 25 -DE AGOSTO DE 1995.

MEDIDAPROVISÓRIAN' 	 1 .067 ,DE 25 DE KÕf0 DE 1995.	 Altera	 8.9. dedllle9labril d1I99O
8,212, de 24 de julho

- provid8ncias.

Dispõe sobre a fixação das mensalidades escolares e dá
outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe , confere o art. 62 da
	- 	 Constituição, adota aseguinte Medida Provisória, com força de Iei:

MI, 10 Os valores das mensalidades escolares de ensinc' imie'co!ar, fundament'i,
médio e superior somente poderão ser reajustadosa cada doze meses.

Parágrafo único. O termo inicial do prazo a que se -refere o-caput deste artigo çerá a dato

	- -

	 do último reajuste - realizado-antes da data da-publicação-desta Medida Prnvisoria

-O PRESIDENTE DA R1PÚBLICA, no - uso da atribuição- que lhe confere o art. 62 da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, cõiii força de !Ci

. 1 Oart. 6° da Lei no 2.0419, de lide abril de 1990. paaaa ter aseguinte redação;

6 O Tesouro Nacional repassará mensalmente recursos o FAT, de acordo com
rr'r -naçao financeiro para atender os p32105 cletisrtis daqucie Funde com ccuro-desemprego,
honi' solarisi e program-o; de desenvolvimento econômico do BNDE''

'r1	 O 'rto 1	 14 da Lei -Ç' 5-212- da 24 de julho de 19)1. passainater a seguinte
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"Art,i7. Parapagamento dos encargosprevideneiários -da União, poderocon1ribuir os
recursos daSeguridade Social referidos na alínea 'ri' do parágrafo único do arL li desta Lei, na
formada- Lei Orçamentária ama], assegurada a destinação -de recursos -para as- ações de Saúde e
Assistência SociáL"

"Ajt-19. O Tesouro Nacional repassará mensalmente recursos referentes às
contribuições mencionadas nas alíneas "d" e "e" do parágrafo único do ari. Ii desta Lei,
destinados àexecução.do Orçamento da Seguridade , Social. "

Art. 30 Ficam convalidados os atos praticados com -base na Medida Provisória e" 1.061.
de 27 de julho de 1995_

Art. 49 Esta Medida Provisória entra-ens vigor na data aia sua publicação.

Brasilia, Z5 de a gq -s te de 1995: 114° da Independência e 107" daRepi.iblica. -

-FERNÂaEO-HENR1QUE CARDOSO
Pedro Malan -

Reinhoíd Stephanes

Adlb Jatene	 -

José &'rra

MEDIDA PROVISÓRIANÔ	 1 ,0 -C9 ,DE 25 DE AGOSTO DE 1995..

Cria a Gratificação de Desempenho e Produtivi-dade
-GDP das- atividades cia finanças, controle, orçamento e
planejamento, e dá- outras providências.

-O PRESIDENTE DA REPLBL1CA, no uso da,atribuição que lhe confere o azt, 62 da
-Constituição, adota -a-seguinte Medida-Provisória, comforçarde lei.

--	 Art. 1° Fica- instituída a Gratificação d4 Desempenho e Produtividade * GPP das-
atividades de-finanças, controle, orçamento -eplanejamento-devida- aosocupantesdoscargos:efetívos:

1 .daCarreira Finanças  Controle:	 - -

--	 II - da Carreira de Planejamento e Orçamento:

m -da Carreira de Especialista em Políticas -Públicas -e-Gestão -Goveroamental;

OFiCIAL	 --	 N° 164..A SÁBADO, 26AG0 1995

Art 3° Fica instituída a Gratificação -de Desempenho -Diplomático - GDil, devida aos
ocupantes-do cargos-eletivos da Carretra de Diplomata.

1" A Gratificação -de Desempenho Diplomático terá-coma limite máximo 2.238 pontos.
por servioor. corresponde-nuo cada ponto a 0.1820 do maior vencimento básico do -nível superior,
observado o disposto no art. 20 da Lei n" .477. de 1092, a os limites estabelecidos no art. 12 da Lei n
8.460. de 1992, e no ao. 2' da Lei a" 8.852, de 1994. 	 -

§ 2" A Gratificação-de Desempenho Diplomático será calculada obedecendo a-crildrios
de desempenho individual - dos servidores e institucional do Ministério. conforme dispuser ato conjunto
dos Ministros de Estado dasRelações -Exteriores -e da Administração Federal e Reforma do Estado, olá
31 de agosto, 	1995.	 - - -

§ 3" Aos- servidores da Carreira de -Diplomata.- quando -cedidos para -órgãos -e entidades
1a Administração Pública Federal para o:exercfcio de cargo em comissão, perceberão a Gratificação de
Desempenho Diplomático de acordo com o disposto nos 	 alíneas "a" e "b°. e 3° do artigo anterior.

§ 4° A Gratificação de que -trata este artigo será paga em conjunta, de forma não
cumulativa, com a Gratificação de Atividade de que trata a Lei Delegada a" 13. de 27 de agosto -de
1992.

§ 50 A Gratificação- de Desempenho -Diplomático será paga a partir de 1' cio maio de
1995,- 	em - valor equivalente a 36%, até a-reilameniação dequcrtraur-o--2°. 	 -

Art. 4° O disposto -nesta Medida Provisória aplica-se aos proventos da ínatívidada & às
pensões decorrentes de falecimento deservidor público federa], observada-o-disposto-no regulamento.

Art. 5° Picam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória a9 1.062,
de 27 de julho--de- -1-995.

Art. -6° Esta- Medida Provisória entra,vigor na data desua publicação.

Brasília, 5 de	 agasto de 1995 1149 da -Independência -e 107' da República.

FERNANDO ~QUE CADOSO
Luiz Felipe -Lampreta	 - -

Pedro Malaiz	 -
José Sárra.	 -	 -	 -

Laia Carlos Bresser Pereira

O PRESIDENTE DA REPI)BLICA. no uso da atribuição -que lhe confere-o ao. -62 da.

	

Constituição, adota-a:seguinte Medida Provisória, com-força-de-lei:	 -

Capítulo-!-
DÁ PRESIDÊNCIA DA REPUBLICA 	 - -

	Seç ão -	 -
Da-Estrtura

Ari 11 A Presidência da República é coitstituída, essencialmente, pela Casa -Civil, pela
SecretariaGerat, pela Secretaria de Comunicação Social, pela Secretaria de Assuntos Estratégicos e

a-pelCasa-Militar. -	 - -

§ 1' Integram- a Presidência -da -República como órgãos -de assessoramento imediato ao
Presidente da República:

a)-o Conselho-de Governo;	 - -
b) o_ Advogado-Geral- da União,

-	 c)-o Alto Comando-das-Forças Armadas, - 	-
d) o Estado-Moiordas Forcas - Armadas.

§ 2° Junto à -Presidência da -República funcionarão,- como órgãos- -de consulta do
Presidente da -República:	 -

ajo Conselho da República,
Nacional.ção

	

-	 -
bi-o-Conselho-de Defesa Nacional. -

-	 S-U	 --	 --
-Das Competências-e-daOrganização

Art. 2° À Casa Civil da Presidência da:Repúb1iCa-Conlete assistir direta  imediatamente
ao -Presidente da República 00: desempetiho de suas- atribuições, especialmente na coordenação -e na
integração-da ação-do-governo, naverificação prévia--e supletiva -da--constitucionalidade-e legalidade dos
atos- presidenciais, nó relacionamento- -cota -o Congresso NacionaL -com- -os- demais -níveis da-
A.dministração Publica e com a sociedade tendo como estrutura básica além do Conselho do Programa
Comunidade Solidária, o-Gabinete-e até cinco Subchefias, sendo uma Executiva.

Art. 39 À Secretaria-Geral- da -Presidência da - -República compete -assistir direta- o
imediatamente ao Presidente -da República -o-o desempenho dó suas atribuições, especialmente

PresidênciasupLrvlsão e execução das atividades administrativas da Presidência da Republica tendo como estrutura
hásica-	 -

-- 	-&flJ, CIO 4iV1 C4UVU ZtICIC .1 lUZO	 pLCVJOLU 110 '.flJIU t Uos  ULU5J JJCUUJ IlLfl4: III 1^.IlL1L.'JWSWS# .flflV	 -

- para-o nível superior, até  regulamentação de que trata o § 1°.	 r- Gabinete;	 -	 -	 -	 -
. 	

-	 Ii - Subsecretaria-Geral;
	§ 61 -Ficam vedadas, a partir desta data, a transferência -e -a rcdistnbuiçao-de -cargos-dos	 iii - Gabinete Pessoal: do Presidente da República;

quadros de pessoal de quaisquer órgãos da Administração Publica Federal direta autárquica e	 IV Coordenadora de Apoio e de Cerimonial
-fundacional,para-o--IPE-A.	 -	 -	 -	 -	 -	 -	 V - Assessoria Especial: -	 -- : 	 - -	 - -

IV - de Técnico de- Planejamento-P-10i do GrupoT?-l500:

V - de fiável superior do Instituto -de Pesquisa Econômica Aplicada - IPE-A, eta- exercício-
de atividades-de elaboração -deplanose orçamentos -públicos -,

VI - de nível intermediário do IPEA, cio exercício de -atividades de apoio direto à
elaboraçode planos e orçamentes públicos, em quantitativofixado - no- ato a-que se refere o § 1 1 do art.
2° desta Medida Provisória.

Parágrafo- único. A Gratificação deDesempenho e Produtividade a- que se refere este
artigo-será-concedida aos-servidores-dom carga horátia-de-quarentaiioras semanais.

Art. 2° A Gratificação--de- - Desempenho -e Produtividade -terá--como -limite máximo 2.238
pontos por servidor, correspondendo cada - ponto a 0,1820% e - O;0936% do- maior vencimento básico,
respectivamente do nível superior e do nível intermediário observados o disposto no art. ? - da Lei no

8.477, de-29de-outubro-de 1992,-e-os limites estabelecidos t'o art. 12 da--Lei n0 8.460. da 17 de setembro
ae -1992,-e-no art. 2°da Lei n°8852, dó 4 de fevereiro de 1994.

-	 1°- A Gratificação de Desempenho e Produtividade será-calculada obedecendo- critérios
de desempenho individual dos servidores -e institucional dos órgãos e entidades, conforme dispusçr ato
conjunto-dos Ministros -de -Estado da. Fazenda, da Administração Federal -e Reforma -do -Estado e do

-Planejamento e - Orçamento; -até 31 -de--maio-de 1995. - -

-	 § 2° Osservidores'titulares de -cargos-de que tratao-art. 1", quando-cedidos para--órgãos-e
entidades do- Governo Federal não Integrantes dos sistemas -referidos nos arts. 4° e 11 da Medida
Provisória a" 1.069, -de 28- de julho de 1995, para o exercício decargos em comissão, perceberão a
Gratificação-de Desempenho -e Produtividade-

4) -sem restrições quando, para o exercício de cargos-em-comissão-de nível DA--S-5, DAS-
6 e deNaturezaEspecial, ou-emuiváientes; 	 -

b) limitada a cinqüenta por -cento-do -valor previsto--rio --caput, quando para o- exercício- de
cargo de nível -DAS-4, ou equivalento.	 -	 -	 -	 -

-	 -*- 30 -Não -farão jus- à- gratificação- os -servidores- cedidos -nas condições do - 20f- -para o
exercício de-cargos de direção, chefia -e sãsessorOmento de nível DAS-3--c inferiores- ou equivalentes, ou
-pára Estados, Distrito Federaáó Municípios. 	 -

41 A Gratificação de que - trata -o art. 1" será -pago em conjunto. de forma -não
-cumulativa, cota a-Gratificação de Atividade de que trata a Lei Delegada n° 13. de 27 de agosto de
1992.- -

§ P A Gratificação-de Desempenho-a Produtividade será -paga-apartir de 1° de -março-de
,nn-c	

5111-Y
.,	 ....i....	 ., -mci. A,-.	 ,..,*..*	 oI - AUM

ME, DIDAP-OVISÓRIÁN' 1.0-9-0 , -DE 25 DE AGOSTO 0E1995.

Dispõe .sobre a.organizaçá-o-da Presidência do,
e dos Ministérios, -e dá-outras--providências.
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VI - Secretaria de Controle Interno,

Art. 4° À Secretaria de ('umunicaçiu Social da Presidência da República compete
assistir direta e imediatamente ao Presidente da República no desempenho de suas atribuições,
especialmente nos assuntos relativos A potitica- de comunicação social do governo, e de implantação de
programas informativos e de educação à distAncia, cabendo-lhe o controle, a supervisão-e coordenação
da publicidade dos órgãos e entidades da Administração Pública Federal, direta e indireta e de
seciedades sob controle da União, tendo como estrutura básica -o Gabinete e ate quatro Subsecretarias.
sendo uma Executiva,

Ari, 50 À Secretaria de Assuntos Estratégicos da Presidência da República compete
assistir direta e imediatamente ao Presidente da Pepública no desempenho de suas atribuições,
especialmente no assessoramento sobre assuntos-estratégicos, inclusive políticas públicas, na sua -área de
competência, na análise e avaliação estratégicas, na--definiçio de estratégias de desenvolvimento, na
formulação da- concepção estratégica nacional, na- promoção de estudos, elaboração, coordenação e
controle de planos, programas e projetos de natureza estratégica, assim caracterizados pelo Presidente da
República, e do macrozoneaniento ecológico-econômico, bem como a execução das atividades
permanentes necessárias ao exercício da competência do Conselho de Defesa Nacional, tendo como
estrutura básica, além do Centro de Estudos Estratégicos e do Centro de Pesquisa e Desenvolvimento
para a Segurança dasComunicações, o-Gabinete-e até -três Subsceretarias, sendo uma Executiva.

Art. 60 À Casa Militar da Presidência da República compete assistir direta e
imediatamente ao Presidente da República -no-desempenho de-suas-atribuiçÕes, nos assuntos referentes -à
administração militar, zelar pela segurança -pessoal do Chefe de Estado, do Vice-Presidente da
República, e respectivos familiares, assim- -corno pela-segurança dos titulares dos órgãos essenciais da
Presidência da República, bem- assim dos respectivos -palácios presidenciais, tendo como estrutura básica
o Gabinete e até cinco Subchefias, sendo uma Executiva.

Art. 7° Ao Conselho -de -Governo compete assessorar o Presidente da República na
formulação de diretrizes daação -govemamental, dividindo-se-em dois-níveis de atuação:

1 - Conselho de Governo, integrado pelos Ministros de Estado, pelos titulares dos órgãos
essenciais da Presidência da, República, e pelo Advogado-Geral da União, que será presidido pelo
Presidente da República, ou, por sua determinação, pelo Ministro de Estado Chefe da Casa Civil, e
secretariado por um dos membros para este íint-designado pelo Presidente da Rpúbtica;

II - Câmaras do Conselho de Governo, com a finalidade de formatar políticas públicas
setoriais, cujo escopo ultrapasse as competências de uni único Ministério, integradas pelos Ministros de
Estado das áreas envolvidas e presididas -pelo Ministro-de Estado Chefe da Casa Civil da Presidência da
República.

§ 1° Para desenvolver as ações executivas das Câmaras mencionadas no inciso ii, serão
constituídos Comitês Executivos, integrados pelos Secretários-Executivos dos Ministérios, cujos

-titulares as integram, e pelo Subchefe-Executivo-da Casa Civil-da Presidência da República, presididos
porum de seus membros, -designado pelo Ministro-de-Estado-Chefe da Casa Civil.

República. § 2° -O Conselho de Governo reunir-se-á mediante convocação do Presidente da

§ 3° É criada  Câmara de Políticas Regionais, do Conselho de Governo, ficando-o Poder
Executivo autorizado a dispor sobre a- criação -das demais Câmaras.

§ 0 O Ministro de Estado da Fazenda- e o Ministro de Estado do Planejamento e
Orçamento integrarão as- Câmaras de que tratao incisolIdo-caput.

§ 5° 0 - Poder Executivo disporá sobre-as competências eo funcionamento das Câmaras e
Comitês a que se referem o inciso li do-capute õ- 1 1 .

Art. 8° Ao Advogado-Geral da União, o' mais -elevado órgão de assessoramento-jurídico
ao- Poder Executivo, incumbe assessorar -o Presidente- da República emassuntos dia natureza jurídica,
elaborando pareceres e estudos ou propondo normas, medidas, diretrizes, assisti-lo no controle interno
da legalidade dos atos da AdministrAção, sugerir-lhe medidas de caráter jurídico reclamadas pelo
interesse público e apresentar-lhe as informações -a serem- prestadas ao Poder Judiciário- quando
impugnado ato, ou omissão, presidencial, dentre- outras atribuições fixadas na Lei Complementar -n° 73,
de 10 de fevereiro de 1993.

Art. 90 O Alto Comando das -Forças Armadas, integrado pelos Ministros Militares, pelo
Ministro-Chefe do Estado-Maior das Forças Armadas-e pelo Chefe do Estado-Maior de cada uma das
Forças Singulares, tem por competência assessorar o-Presidente da República nas decisões relativas à
política militar e à coordenação -de assuntos -pertinentes-às Forças Armadas.

Parágrafo - único. O Alto Comando das Forças Armadas reunir-se-á quando convocado
pelo Presidente da República e será secretariado pelo Cheia da Casa Militar.

Art. 10. Ao Estado-Maior -das Forças- Armadas compete assessorar o Presidente da
República nos assuntos referentes a estudos para fixação- -da política, estratégia e a doutrina militares,
bem como na elaboração e coordenação- dos pianos -e programas daí decorrentes, no estabelecimentode
planos para o emprego das forças combinadas ou Conjuntas e de forças singulares destacadas para
participar de operações militares, levando cmii consideração os estudos e as sugestões dos Ministros
Militares, na-coordenação-das informações-estratégicas-no campo militar, na coordenação Os planos de
pesquisa, de desenvolvimento e de mobilização - -das Forças Armadas e os programas de aplicação dos
recursos decorrentes e na coordenação das representações das Forças Armadas no País e no exterior.

Art. li. O Conselho da República e o-Conselho de Defesa Nacional, com- a composição
e as competênciasprevistas na Constituição. -têm a organização e o -funcionamento regulados pelas Leis
n°s-8.041, de 5 de junho de 1990. e 8.183, de II -de-abril-da 1991,respcctivasnente.

Parágrafo único. O Conselho de Defesa Nacional-e o-Conselho da República terão como-
Secretários-Executivos. respectivamente. o Secretário de Assuntos Estratégicos da Presidência da
República e o Ministro de Estado Chefe -da-CasarCivil daPresidênciada República.

Art. 12. Fica criado o- Programa Comunidade Solidária, vinculado à Presidência da
República, tendo por objetivo coordenaras ações visando ao atendimento da parcela da população -que
não dispõe de meios paraprover suas necessidades básicas. em especial o-combateàfome eàpobrezã.

Parágrafo -único. O Poder Executivo disporá sobre a composição e as competências -do
Conselho do Programa Comunidade Solidária, a que se refere o ai -É. 2'.

Capítulo 
DOS-MINISTERIOS

Seção-!
Da Denominação

Art, 13. São os seguintes osMinistérios:

- da Administração Federal e Reforma do Estudo;
II - da Aeronáutica:
111 - da Agricultura, do Abastecimento e da Reforma Agrária;
IV- da Ciência e Tecnologia:
V - das Comunicações-,

VI da S 'ultur;
VII - da hducaçfto e do l )eportn.
VIII - do Exército;
IX - da Fazenda;
X - da -Indústria, do Comercio e do Turismo;
XI - da Justiça;
XII - da Marinha;
XIII - do Meio Ambiente. dos Recursos Hídricos-e da Amazónia Legal;
XIV- de Minas e Energia;
XV - do Planejamento e Orçamento:
XVI - da Previdência e Assistência SociaL
XVII ias -Relações Exteriores;
XVIII - da Saúde:	 -	 -
XIX - do Trabalho;

- -	 -	 XX- dos Transportes.

Parágrafo único. São Ministros de Estado os titulares -tios Ministérios, da Casa Civilda
Presidência da República e do Estado-Maior das -Forças Armadas.

Seção li
Das Arcas de Competência

Art, 14. Os assuntos que constituem área de competência de -cada Ministério são os
seguintes:

'1 - Mnigíiip-da Adlsídistrso Federal e Reformado Estado:

a-) --políticas e diretrizes para a reforma tio Estado;
b)- política de desenvolvimento institucional e capacitação- do servidor, no âmbito da

Administração Pública Federal direta, autárquica e fundacional;
c) reforma administrativa;
d; supervisão e coordenação dos sistemas da pessoal civil, de organização e

aaudcrnização -administrativa, de administração de recursos da informação e informática e de serviços
gerais;

e) modernização da gestão e promoção da qualidade no Setor Público:

II - Ministério da Aeronáutica:

a-ipolítica aeroespacial nacional civil e militar;
b) organização dos efetivos e o aparelhamento e o adestramento da Força Aérea

Brasileira;	 -
e) defesa aérea nacional;
d) operação do Correio Aéreo Nacional;
e) orientação, incentivo, apoio e controle das atividades aeronáuticas civis-e comerciais,

privadas e desportivas;
O estabelecimento e exploração, direta ou mediante autorização ou concessão, da infra-

estrutura aeronáutica, inclusive os -serviços de apoio necessário à- navegação -aérea;
g) orientação, incentivo, coordenação, apoio- e realização de pesquisas e

desenvolvimento direta ou indiretamente relacionadas com os-assuntos-aeronáuticos e espaciais;
h) orientação técnica, incentivo e apoio -à indústria aeronáutica e-espacial;
á) planejamento, equipamento e operação da infra-estrutura aeronáutica e dos serviços de

apoio necessário à Força Aérea Brasileira e à aeronáutica civil; 	 -

111- Ministério da Agricultura, do Abastecimento .c da Reforma Agrária:

a) política. agrícola. abrangendo produção, comercialização, abastecimento,
armazenagem e garantia de preços mínimos;

b) produção-a fomento agropecuário:
cl mercado, comerciahizaçito e abastecimento- agropecuário, inclusive estoques

reguladores e -estratégicos;
d informação agrícola;
e) defesa sanitária animal e vegetal; 	 -
fi fiscalização dos insumos utilizados nas atividades agropecuárias e da prestação de

serviços no setor;
g)- classificação e inspeção de produtos -e derivados animais e vegetais:
h) proteção, conservação e manejo do solo e água. voltadoi ao processo produtivo

agrícola e pecuário;	 -
i) pesquisa tecnológica cm agricultura e pecuária:
j) reforma agrária;
1) meteorologia e climatologia; 	 -
m) desenvolvimento rural, cooperativismo-e associativisme;
n) energização rural, agroenergia, inclusive eletrificação rural:
o) assistência técnica e extensão rural: 	 -

IV - Ministério da Ciência -e Tecnologia:

a) política nacional de pesquisa científica e tecnotógica;
b) planejamento, coordenação, supervisão e controle das atividades da ciência e

tecnologia:
e) política de deseovolvimento de infonnática e automação;
d) -política nacional de hiossegurança;

V - MÍnistério das omunicaçõCs;

a) política nacional de telecomunicações. inclusive Administração, outorga, controle e
fiscalização da utilização do espectro de radiofreqUências:

bI - serviços postais:

Vi - Ministério-da Cultura:

a) política nacional de cultura:
hi proteção do-património histórico i cultural;

VII - Ministério da Educação e do Desporto: 	 -	 - -

a política nacional de educação ia política nacional-do-desporto;
- h) educaçãopré-escolar:	 - -

e) educação cm geral. compreendendo ensino fundamental, ensino médio, ensino
superior, ensino supletivo, educação tecnológica e educação cspecial,exceto ensino militar;

d) pesquisa educacional;	 -
- e-) -pesquisa-e extensão universitária:



País;

fi magistério.
g COOrdenaÇaU de pruraniis de .itcnçio integral a enança'. e adule'txntes;

\TIll Ministerio do Exército:

a) política militar terrestre:
h)-organização dos efetivos, aparelhamento -e adestramento das forças terrestres;
e) estudos e pesquisas do interesse do Exército:
d) planejamento estratégico e- execução das ações relativas A defesa interna e externa do

e) participação tia defesa da fronteira mantima e na defesa aCrea:
O participação no-preparo e na execução damobilização-e desmobilização nacionais:
g) autorização para fabricação de produtos-conirolados. fiscalização e comercialização;

a previdência social;
b- previdência complementar:
-e-t assistência social:

XVII - Ministério das Relações Exteriores:

aI política internacional;
Is) relações diplomáticas e serviços consulares;
c) participação nas negociações comerciais, econômicas. -técnicas e culturais com

governos e entidades estrangeiras;
ti) programas de cooperação internacional;
e-i apoio a delegações, comitivas e representações brasileiras em, agências e organismos

internacionais e multilaterais:
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li) produção de material bélico, 	 XVIII. Ministério da Saúde:

IX - Ministério da Fazenda; 	 al política nacionalde saúde;
h) coordenação e fiscalização -do Sistema único de Saúde;

a) moeda, crédito, instituições financeiras, capitalização, poupança popular, seguros 	 e) saúde ambiental e ações -de promoção, proteção e recuperação da saúde individual e
privados e previdência privadaaberta; 	 coletiva, inclusive a dos trabalhadores e dosfndios;

b)- política -e administração tributaria-e aduaneira fiscalização-e arrecadação: 	 d) informações de saúde;e) administração orçamentária e financeira, controle interno, auditoria e contabilidade 	 - -
públicas;	 e) insumos-eríticospara a saúde;d) administração das dívidas públicas interna e externa;	 í ação preventiva em geral, vigilância e controle sanitário de fronteiras e de portose) administração-patrimonial:	 marítimos, fluviais e aéreos;O negociações -econômicas e financeiras -com governos e entidades nacionais, 	 gi vigilância de saúde, especialmente drogas, medicamentos e:alimentos;estrangeiras e internacionais;	 h) pesquisa cientffica=e-tecnologiana área desaúde;g) preços em geral é tarifas públicas e administradas;

h) fiscalização e controle do comércio exterior; 	 XIX - Ministério do Trabalho:

X - Ministério -da Indústria, do Comércio-e do Turismo:

a) política de desenvolvimento -da indústria, do- comércio e dos serviços;
b) propriedade industrial, marcas-e patentes e transferência de tecnologia;
e) metrologia, normalização e-qualidade industrial;
-d) comércio exterior:
e) turismo;
t) formulação-da-política de apoio à micro, pequeõae média empresa;
g) execução das atividades de registrodó cõmércio; -
h) política relativa ao-café, açúcar e álcool; 	 -

XI - Ministério da Justiça:

a) defesa da ordem jurídica, dos direitos políticos-e das garantias constitucionais,
b) política judiciária ,, -

e) direitos da cidadania, direitos da criança, do-adolescente, dos índios-e das minorias;
d) entorpecentes, segurança pública, trânsito, Polícias Federal, Rodoviária e Ferroviária

-Federal-e do Distrito Federal;	 -
e) defesa dos direitos das pessoas portadoras de deficiência e promoção dasua:integração

à vida comunitari...	 -
Q defesa da ordem econômica nacional e dos-direitos do consumidor,
g) planejamento, coordenação -e administração-da-política penitenciária nacional;
ti) nacionalidade, imigração e estrangeiros;
i) documentação, publicação e - arquivo dos atos oficiais,
j) ouvidoria-geral;
1) assistência jurídica. judicial e extrajudicial. -integral- e gratuita, aos necessitados, assina

considerados emlei;

XII - Ministério da Marinha:

	

-	 a) política naval -e- doutrina-militar naval;	 -
b) constituição, organização, efetivos e aprestamento das forças navais;
e) planejamento estratégicoe emprego das Forças Navaisna defesa do País;
d) orientação e realização de estudose pesquisas 4o interesse da Marinha;

	

-	 e) polfticamarftima nacional;
1) orientação e-controle da marinha mercante e demais atividades correlatas, no interesse

da-segurança-da navegação, ou da-defesa - nacional;
g) segurança da navegação -marítima, fluvial-e lacustre;
ti) adestramento militare supervisão de adestramento- civil -no interesse da segurança da

navegação nacional;

	

-	 i) polícia naval;

XIII - Ministério doMeio Ambiente, dos Recursos Hfdricos e da Amazônia Legal:

a) planejamento, coordenação. supervisão e controle das ações relativas- ao meio
ambiente e aos recursos hídricos;

b) formulação e execução da política nacional do-meio ambiente e dos recursos hídricos;

	

- -	 e) preservação. conservação -e uso racional dos recursos naturais renováveis;
d) implementação de acordos internacionais naárea-arnbiental;
e) política integrada para a Amazônia Legal;

XIV- Ministério de Minas e Energia:

a) geologia, recursos mineraise energéticos;
b) aproveitamento da. energia
e) mineração e-metalurgia; 	 -
d) petróleo, combustível-e energia elétrica, inclusive:nucicar;

XV - Ministério do Planejamento e Orçamento:

a) Iormulação-do-planejamento estratégico nacional;

	

-	 b) coordenação e gesilodo sistema de planejametttoe orçamento federal;
	- 	 -	

- c) formulação de-diretrizes e controle da gestão das -empresas -estatais;
d) elaboração, acotepanhainento e avaliação dos planos nacionais e regionais de

desenvolvimento;
e) realização de estudosi pesquisas sócio-econômicas;
O formulação e coordenação das poltticas-nacionais-de riesrivolvimcn:o urbano:

	

-	 gi administração dos-sistemas cartográficos e de-estatísticas nacionais;
Isi acompanhamento -e avaliação dos gastos públicos federais
i fixação das diretrizes. acompanhamento e a -aflação ds teiati;, de fiin:i.oaetitu

de que trata -a -alínea t' do inci-o 1 do a4 159 tia CnstituiçAo,
jl defesa civ;l; 	 -

-	 1-1 formulação oe dircric	 ii-u e euordcatç3u da', e ciaç-e.; t.um
multilaterais e agôrcias governamentais ear.ir'c-t	 rtitivas ii ttninctatrentos .e pmJetos rci -

- Miatério daP s-id,!Ocia -	 ':,iancia Social:

a) política nacional de emprego- ti mercado-de-trabalho;
:b)- trabalho e sua fiscalização;
c)-política-salarial;
-d) formação e desenvolvimento-profissional;
c) relaçõesdo trabalho;
1') segurança e saúde no trabalho;
g) política de imigração;

XX - Ministério dos Transportes:

a) política nacional de transportes ferroviário, rodoviário e ãquaviário;
b) -marinha mercante, portos e vias -navegáveis;
e) -participação na coordenação-dos-transportes acroviários.

l' Em casos de calamidade -pública ou de necessidade de especial atendimento a
população, o Presidente da República poderá dispor sobre a colaboração dos Ministérios Civis e
Militares com os diferentes níveis da Administração Pública.

§ 20 A competência- atribufda.ao Ministério da Indústria, do- Comércio - e do Turismo, de
que trata a letra "h", inciso X, deste artigo; inclui-o planejamento e o exercício da ação governamental
nas atividades do -setor agroindustrial canavieiro, previstos em leis e regulamentos.

- Seção-UI
Dos Orgãos Comuiaos- Ministérios -Civis

Art. 15. Haverá, na estrutura básica de cada Ministério Civil-

1 - Secretaria-Executiva, exceto no Ministério das Relações Exteriores;
11- Gabinete do Ministro;
III - Consultoria Jurídica, exceto-no-Ministério da Fazenda;

I No Ministério da Fazenda, as funções de Consultoria Jurídica serão exercidas pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, nos termos do art. 13 da Lei Complementar n° 73, de 10 de
fevereiro de 1993. -

§ 20 Caberá ao Secretário-Executivo, titular do órgão a que se refere o inciso 1 deste
artigo, além da supervisão e da coordenação das Secretarias integrantes da estrutura do Ministério,
exercer as funções-que lhe forem atribuídas pelo Ministro de Estado.

3" integram a estrutura das Secretarias-Executivas duas Subsecretarias.

seção IV
Doa-Orgos Específicos

Ait. ló. Integram a estrutura básica:

1- dó Ministério da Administração Federal e Reforma do Estado, até quatro Secretarias;

II - do Ministério da Agricultura, do Abastecimento e da Reforma Agrária, além do
Conselho Nacional de Política Agrícola, da ComiSsão Especial de Recursos, da Comissgo Executiva do
Plano da Lavoura Cacaueira-e do Instituto Nacional de Meteorologia, até três Secretarias;

III do Ministério da- Ciência e Tecnologia, além do Conselho Nacional de Ciência e
Tecnologia, do -Conselho Nacional de Informática e Automação, do Instituto Nacional de Pesquisas
Espaciais, do Instituto Nacional de Pesquisas da Amazônia, do Instituto Nacional de Tecnologia e da
Comissão Técnica-Nacional de Biossegurança, até quatro Secretarias;

IV - do Ministério das Comunicações, além do Conselho Nacional de Comunicações, até
três Secretarias;

V - do Ministério da Cultura, além do Conselho Nacional de Política Cultural, da
Comissão Nacional de Incentivo ã Cultura e-da-Comissão-de Cinema, até quatro -Secretarias;

VI--do Ministério da Educação-e- do Desporto, além do -Conselho-Nacional de Educação,
do Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais, do Instituto Benjamin Constante do
Instituto Nacional dc Educação de Surdos, até seis Secretarias;

Vil - do Ministério da Fazenda, al.m do Conselho Monetária Nacional, do Conselho
Nacional de Polítca Fazendária do Conselho- de Recur;os do Sistema Financeiro Nacional. de
Cc.r,ctti Nacional do Seurus Privados, da Cíhmura Superior de Recursos Fiscais, do Conselho- -

Cii!tiltiv tb5 Sistema de Central Iiiti-rin, dos 1", 2° e t Conselhos de Contribuintes, do Comitê
Brw.ikmrc. de Nnmeecl,-ttura, 'la Procurattt:.rct_Geral da Fazenda Nacional, da Escola de Administração

da Junta ri: Ftoeramação F'aanceira, ,aai secSecretaria-s, -1

VIII - do Mjnistjrmi da Tniúiz-;. da (jo,jsrcy) e do Tt.ijsmo, além do Conselho NacionaL
dc Metr ucia, Normalização v Quítiffiatit 1ndutnsl -c tln Conselho Nacional das Zonas de
Proee&amento de Exportaç5o. ;c cinco ;'ccer'nas
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IX - do Ministério da Justiça, além do Conselho de Defesa dos Direitos da Pessoa
Humana, doConseIho Nacional de Política Criminal e Penitenciária, do Conselho Nacional de Trânsito,
do Conselho Federal de Entorpecentes, do Conselho- Nacional dos Direitos da Mulher, do Conselho
Naciõnal dos Direitos, da Criança e do Adolescente, -do Conselho Nacional- de Segurança Pública, do
Conselho Gestor do Fundo de Defesa -dos Direitos Difusos, do Departamento de Polícia Federal, do
Arquivo Nacional, da Imprensa Nacional, da Ouvidoria Geral da República e da Defensoria Pública da
União, até cinco Secretarias;

X - do Ministério do Meio Ambiente, dos Recur4os Hídricos e da Amazônia Legal, além
do Conselho Nacional do Meio Anbiente, do Conselho Nacional da Amazônia Legal, do Conselho
Nacional- dos- Recursos Naturais Renováveis, -do- Comitê do Fundo Nacional do Meio Ambiente, até
quatro- Secretarias;

Xi - do Ministério deMinas e Energia, até duas Secretarias;

XII - do Ministério do Planejamento e -Orçamento, além da Comissão--de Financiamentos
Externos, do Comitê de Avaliação de Crédito ao Exterior, do Conselho Federal de Planejamento e
Orçamento, do Conselho de Coordenação- e Controle das Empresas Estatais e da Junta de Conciliação
Orçamentária:eFinanceira, até seis Secretarias, sendo --uma Especial;

XIII --do Ministério da Previdência  Assistência Social, além do Conselho Nacional da
Seguridade Social, do Conselho Nacional de Previdência Social, do Conselho Nãeiodãl de Assistência
Social, -do Conselho de Recursos da Previdência Social, do Conselho de Gestão da Previdência
Complementar, do Conselho Gestor do-Cadastro - Nacional de Informações Sociaisç da Inspetoria Geral
daPre-vidência Social, até três Secretarias;

XIV . do Ministério das Relações Exteriores, o Cerimonial, a Secretaria de Planejamento
Diplomático, a Inspetoria Geral do Serviço Exterior, a Secretaria-Geral das Relações Exteriores, esta

composta de até três Subsecretarias, a Secretaria de Controle Interno, o instituto Rio Branco, as missões
diplomáticas permanentes, as repartições consulares, o Conselho de Política Externa e a Comiâsão de
Promoções; -

XV - do Ministério da Saúde, além do Conselho Nacional de Saúde -e da Central de
Medicamentos - CEME, observado o disposto no art. 15 da Lei n° 8.0291 de 12 de abril de 1990, até
-duas Secretarias;

XVI - do Ministério do Trabalho, -além do Conselho Nacional do Trabalho, do Conselho
Nacional -de Imigração, do Conselho Curador -do Fundo de Garantia do Tempo -de Serviço e do
Conselho-Deliberativo do Fundo de Amparo ao Trabalhador, até cinco Secretarias -.

XVII. do Ministério dos Transportes, até três Secretarias.

- 1° São mantidas as estruturas-básicas dos Ministérios Militares.

§ 2° O Conselho de Política Externa, a que se refere o inciso XIV deste artigo, será
presidido pela Ministro de Estado das Relações Exteriores e integrado pelo Secretário-Geral das
Relações Exteriores, pelo Chefe de Gabinete do Ministro de Estado; pelos Subsecretários-Gerais da
Secretaria-Geral das Relações Exteriores e pelo Chefe de Gabinete do Secretário-Geral -das Relações
Exteriores.

Capitulo 111 -
DA TRANSFORMAÇAO, TRANSFERENCIA, EXTINÇAO,

E CRIAÇAO DE ORGAOS E-CARGOS

Art, 17. São transformados:

1- a Assessoria de Comunicação -Institucional da Presidência da República, em Secretaria
de Comunicação Social da Presidência da República:

II - a Secretaria de Planejamento, -Orçamento e Coordenação da- Presidência da
República -em Ministério do Planejamento eOiamento;

III - a Secretaria da Administração- Federal da Presidência da República, em Ministério
da Administração Federal e Reformado Estado;

IV - o Ministério do Meio Athbienrc e da Amazônia Legal, em -Ministério do Meio
Ambiente,. dos Recursosilídricos e da Amazônia Legal;

'/ - o Ministério da Previdência Social, em Ministério da Previdência e Assistência
Social;

VI--na Secretaria-Geral da Presidência da República:

a) o-Gabinete Pessoal, em Gabinete Pessoal -do Presidente da República;
b)oCerimonial. em-Coordenadoriade Apoio e-de Cerimonial;
e) a Assessoria, em Assessoria Especial.	 - -

Art. 18. Ficam transferidas as-competências:

1. para-o Ministério -doPlanejamentoe Orçamento:

a) da Secretaria de Planejamento Estratégico. da- Secretaria de Assuntos Estratégicos da
PresidênciadaRcpúbIica;

b)- das Secretarias de Desenvolvimento- Regional, de Defesa Civil, -de -Desenvolvimento
do-Centro--Oeste, e de Desenvolvimento da -Região-Sul, todas do Mivistério da Integração Regional;

VII - para a Secretaria de Comunicação Social da Presidência da República, daSubebefia
para Divulgação e Relações Públicas, da Casa Civil da Presidência da República;

VIII - no Ministério-da Educação eln Desporto:

A) do Conselho Superior de Desporto, para -o Conselho Deliberativo do InstitutoNaclonal
de Desenvolvimento do Desporto - INDESP, dO que trata o § 1° do art, 39 desta Medida-Provisória;

b) da Secretaria de Desportos e do Fundo Nacional de Desenvolvimento- Desportivo -
FUNDESP, -para o- Instituto Nacional de Desenvolvimento -do -Desporto - INDESP.

Parágrafo único. O Conselho Deliberativo do Fundo Constitucional de Financiamento do
Centro-Oeste, do Ministério da Integração Regional, passa a integrar a estrutura do Ministério do
Planejamento e Orçamento, com as atribuições previstas -no art. 14 da Lei a° 7.822, ide, 27 de setembro
de 1989.

ArI, 19. Ficam extintos

1 - as Fundações Legião Brasileira de Assistência (LBA) e Centro Brasileiro- para a
Infúncia-e Adoleseência(CBIA), vinculadas-ao Ministério do Bem-Estar Social; 	 -

II - o Ministério do Rem-Estar Social; 	 -

III - o Ministério da Integração Regional: 	 - -

IV - no -Ministério da Justiça:

a) o- Conselho Superior de Defesa da- Liberdade de Criação e Expressão;.
O) a Secretaria de Polícia Federal;	 -
e-) a Secretaria-de Trânsito;

V - a Secretaria de Planejamento -Estratégico, na Secretaria de Assuntos Estratégicos da
Presidência da República;	 -

VI - a Secretaria de Projetos Especiais, no Ministério da- Administração Federal e
Reformado-Estado;	 -

VII - as Secretarias de Administração Geral, em cada Ministério; 	 - -

VIII - no Ministério da Educação e-do Desporto: 	 -

a)-oConselho Superior de Desporto:
b) a Secretaria de- Desportos; -

-	 e) a Secretaria de Projetos Educacionais -Especiais;

IX - a Subchefia para Divulgação e Relações Públicas, na Casa Civil da -Presidência da
República.	 -

Art. 20. A Secretaria Especial, referida no inciso XII do art. 16, será supervisionada
diretamente pelo Ministro de Estado do Planejamento e Orçamento, e terá asseguintescompetências:

1 - integração dos aspectos regionais das políticas setoriais, inclusive desenvolvimento
urbano;	 -	 -

11. política e controle da aplicação-dos fundos constitucionais-de-desenvolvimento;

-III - defesa-civil.

Art. 21. Ficam transformados os cargos:

1 - de Secretário da Secretaria de Estudos- Legislativos. ciii Secretário no Ministério da
Justiça;

II - de Chefe de Gabinete Pessoal, em Chefe do Gabinete Pessoal do -Presidente da
República; d Assessor-Chefe da Assessoria. código DAS 1013, ciii Assessor-Chefe da Assessoria
Especial, cargos de Natureza Especial, -todos na-Secretaria-Geral da Presidência-da--República;

III - de Secretário-Executivo- da- Secretaria-Executiva, de Secretário da Secretaria de
Inteligência, de Secretário da Secrótana de Programas e Projetos Estratégicos, lodos ciii Subsecretários
da Secretaria de Assuntos Estratégicos da Presidência da República; -

IV - de Subchefe para Acompanhamento-da Ação Governamental, em Subchefe da Casa
Civil da- Presidência da República;

V - de Secretário de Desportos, do Ministério da- Educação e do Desporto, ciii Presidente
do Instituto Nacional de Desenvolvimento do Desporto - INDESP;

VI - -de Subchefe-Executivo ede-C-hefe do Serviço de Segurança, em - Subchefes, na Casa
Militar da Presidência da República;

VII - de Secretário de Informações. Estudos e Planejamento, em. Secretário, no
Ministério'da-Cultura;	 -

VIII - de Secretário de Serviços -Gerais e Assuntos Imobiliários e de Secretário' de
Organização e Informático, em Secretários no Ministério da Administração Federal e Reforma do
Estado -

Art. 22. Ficam extintos oscargos:

e) das Secretarias de -Desenvolvimento Urbano e de Áreas Metropolitanas, ambas do
Ministério da integração Regional; 	 -

d) das-Secretarias de Habitação e de Saneamento, do Ministério do Bem-Estar Social;

II - para o Ministério do Meio- Ambiente, dos Recursos -Hídricos- e da Amazônia Legal,
da Secretaria de Irrigação, do Ministério da Integração Regional; 	 -

lifi .- para a Casa Civil da Presidência da República, da Secretaria de Relações com
Estados, Distrito Federal e Município, do Ministério da Integração Regional;

IV - para o Ministério da Previdência e Assistência Social, da Secretaria da Promoção
Humana, do -Ministério do Bem-Estar Social;

V - para o Ministério da Justiça, da Coordenadoria Nacional para Integração da Pessoa
Portadora-de- Deficiência, do Ministério do Beta-Estar Social;

VI - para- a Secretaria-Executiva, -em cada Ministério, das Secretarias-de-Administração
Geral, -relativas à modernização, informática, recursos humanos, serviços gerais, planejamento,
orçamento-e finanças;

- de Secretário das Secretarias de Áreas Metropolitanas; de Desenvolvimento Regional;
de Defesa Civil; de Desenvolvimento do Centro-Oeste; de Desenvolvimento da Região Sul; de
Desenvolvimento Urbano; de Irrigação; e de Relações- com- Estados, Distrito Federal -e- Municípios,
todos do-Ministério- da Integração Regional: -

II - de Secretário das Secretarias Nacional de Entorpecentes; de Trânsito; dos- Direitos da
Cidadania-eJustiça; e de -Polícia Federal, lodos-do-Ministério da Justiça;

III - de Secretario-das Secretarias deHabitação; de Sancamento;e da Promoção Humana,
todos do Ministério do Bem-Estar Social;

IV - de Presidente das Fundações de que trata o inciso 1 do art. 19 - desta Medida
Provisória,	 -	 -

V - de Secretário-Executivo: de -Chefe de Gabinete; e de Consultor Jurídico, nos
Ministérios de quetratam os incisos II e III doati. r9 desta Medida Provisória;

VI - (te Secretário de Administração Geral, nos Ministérios Civis de qüe trata o art. 13
desta. Medida 	 -
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VII de Se rt-t;	 d 5 er's de Pl!et F'pccaa.	 ia M, tri da Administração
Federal e Reforma da Esida:

VIII	 de Chetea \-nsan de (:o,ieaçSo ist,icn:il e de SubchEe de
Divulgação e Relações Púhlic, amh". ria Casa Civil da Preiddneia da República;

IX - de Secretário de Planeamento Esrraticn. na Secrerana de Assuntos Estratdgicus da
Presidência da República;

X de Secíciário de lrojeta'. Educacionais Especiais. na Ministério da Educação e do
Desporto.

Ar!. 23. Ficam, lambem, extintos os cargos de Ministra de Estado Chefe da Secretaria-
Geral da Presidência da República; de Ministro de Estado Chefe da Secretaria de Planejamento,
Orçamento e Coordenação da Presidência da República; de Ministra de Estado Chefe da Secretariado
Assuntos Estratégicos da Presidência da República; de Ministra de Estado Chefe da -Casa Militar da
Presidência da República, de Ministro de Estado Chefe da Secretaria da Administração Federal da
Presidência da República; de Ministro de Estado da Integração Regional; de Ministro de Estado do
Bem-Estar Social; te Ministro de Estado da Previdência Social; e de Ministro de Estado do Meio
Ambiente e da Amazônia Legal.

Art. 24. Ficam criados os cargos de Natureza Especial de Chefe da Casa Militar da
Presidência da República, de Secretário-Geral da Plesidência da República, de Secretário de
Comunicação Social da Presidência da Repunlica e de Secretário- de Assuntos Estratégicos da
Presidência da República.

-Parágrafo único. Os titulares dos cargos de que -tratam este artigo e o ar!. 27 desta
Medida Provisória -terão prerrogativas, garantias, vantagens e direitos equivalentes aos de Ministro de
Estado.

Art. 25. Ficam criados os cargos de Ministro de Estado -do- Planejamento e Orçamento,
de Ministro de Estado da Administração Federal e Reforma do Estado, de Ministro de Estado da
Previdência-e Assistência Social e-de Ministro de Estado do Meio Ambiente, dos Recursos Hídricos e da
Amazônia Legal.

Ar!. 26. Fica criadoo cargo de Ministro de Estado Extraordinário-dos Esportes que terá
as seguintes atribuições:

1 - estabelecer, cm conjunto com o Ministro de Estado da Educação e do Desporto, a
política nacional do-desporto,

11- supervisionar o desenvolvimento dos esportes noPaís;

III - -manter intercâmbio com organismos públicos-e privados, nacionais, internacionais e
estrangeiros;

IV - articular-se com os demais segmentos da Administração Pública, tendo em vista a
execução de ações integradas na área dos esportes.

Ait 27. Fica criado o cargo de Natureza Especial de Secretário-Executivo da Câmara de
Políticas Regionais do Conselhode Governo, a que se refere -o § 3° doar!. 7' desta Medida Provisória.

§ 1° O titular do cargo de que trata este artigo será também o titular da Secretaria
Especial do Ministério do Planejamento e Orçamento.

§ 2° O Presidente da República encaminhará ao Congresso Nacional projeto de lei
complementar, de acordo com o ar!. 43, § 1 0, inciso II, da Constituição, para- incluir o titular da
Secretaria Especial a que se -refere o parágrafo- anterior, - nos Conselhos Deliberativos da
Superintendência do Desenvolvimento do Nordeste - SUDENE, Superintendência do Desenvolvimento
da Amazônia SUDAM e -no Conselho de Administração da Superintendência da Zona Franca de
Manaus - SUFRAMA. -

/ut 28. Ficam criados:

1-de Natureza Especial: 	 - -

a) dois cargos de Subchefe, na Casa Civil da Presidéncia=daRãpública;
b) quatro- cargos de Subsecretário, na Secretaria- de Comunicação Social- -da Presidência

da-República;
e) um cargo de Chefe da Coordenadoria de Apoio e de Cerimonial, na Secretaria-Geral

da Presidência da República; 	 - -

1- um cargo de Secretário, código DAS 101.6. no Ministério daAdministração Federal
e Reforma -do Estado;

III ^um- cargo de Secretario, código DAS 101.6, no Ministério-da Fazenda;

lv-. três cargos de Secretário, código DAS 101.6, no Ministério da Justiça;

V - uru cargo de Secretário, código DAS 1014 no- Ministério do Meio Ambiente, dos
Recursos Hídricos e da Amazônia Legal; 	 -

VI - dois cargos de Secretário, código DAS- 101.6, no Ministério da Educação e do
Desporto;	 -

VII - um cargo de Secretário, código DAS 1014 no Ministério da Previdência e
Assistência Social; 	 -

VIII - uni cargo- de Secretário, código -DAS 101.6, -no Ministério do Planejamento e
Orçamento;	 - -

IX - um -cargo- de Assessor Especial, código DAS 1023. no Ministério da Indústria, do
Comércio-e do Turismo

X - um-cargo-de Diretor, código DAS 1013, no Ministério -daJustiça,

XI - um cargo de Chefe -de Gabinete, código DAS- 1013. bem como três cargos de
Assessor. -código DAS- 10214,. para 	 suporte ao Ministro de Estado Extraordinário dos Esportes;

XII - seis çargos. código DAS 101.5; seis cargos, código DAS 1-014; e um cargo, código
DAS 10 1-3, na Vice-Presidência da República:

XIII —dois cargos de  Assessor Especial, código- DAS 192.5. ipialro -cargos de Assessor.

código DAS 102.4; dois cargos de Assessor. código DAS 102.3. um cargo de Oficial-de-Gabinete,
código DAS 102.1. todos -na Casa Civil da Presidência da República e integrantes da Estrutura da
Secretaria-Executiva do Programa Comunidade Solidária;

XIV - uni carcii de Secretária Executivo de Cãmsra do Conselho de Governo, código
DAS 1014 dais cargos de Assessor Especial, código DAS I:02 5; um cargo de Assessor, código DAS
1014, todos na Casa Civil da Presiddncia da República e mtearanles da Estrutura da Seca,
Fxecutivadc Câmara do -Conselho de Governo:

XV - um cargo de Secretário, código DAS l(l f. no Ministério da Indústria, do
Comércio e do Turismo;

XVI - três cargos de Assessor Especial. código DAS 102.5; três cargos de Adjunto,
código DAS 1111.4; e três cargos de Oficial-de-Gabinete, código DAS 1(112. todos. na Secretaria-Geral
da Presidência da República;

XVII - um cargo de Subsecretário, código DAS 1016, na Secretaria de Assuntos
Estratégicos da Presidência da República.

Ar!. 29. Ficam criados. em cada Ministério Civil de -que trata o ar!. 13, exceto no
Ministério das Relações -Exteriores, dois cargos de Subsecretário, código DAS 1013; uni cargo de
Chefe de Assessoria -Parlamentar, código -DAS 101.4 sim- cargo -de Chefe de Gabinete de Secretário-
Executivo, código DAS 101.4; dois cargos de Assessor do Ministro, código DAS 102.4; dois cargos de
Assessor do Secretário Executivo código DAS 1024 e na Casa Civil da Presidência da República uni
cargo de Chefe de Gabinete do Subchefe-Executivo, código- DAS 10L4; dois cargos de Assessor do
Ministro de Estado Chefe. código DAS 1014; e dois cargos -de Assessor do Subchefe-Executivo, código-
DAS 10214. -

- Parágrafo- único, Ficam extintos, nós Ministérios Civis, os cargos equivalentes aos de
Chefe da Assessoria Parlamentar e de Chefe de Gabinete de Secretário-Executivo, criados por este
artigo. - --

Ar!. 30. O acervo patrimonial dos órgãos referidos no ar!. 19 desta Medida Provisória
será transferido para os Ministérios e órgãos que tiverem absorvido as correspondentes competências,
facultado- ao Poder Executivo, após inventário, alienar o excedente ou doá-lo aos Estados, ao Distrito
Federal, aos Municípios ou, mediante autorização legislativa especifica, a instituições de educação, de
saúde ou de assistência social, sem fins lucrativos, reconhecidas na forma da lei.

§ 1° O quadro de servidores efetivos dos órgãos de que trata o caput deste artigo será
transferido para os Ministérios e órgãos que tiverem absorvido as correspondentes competências,
ficando o- Poder Executivo- autorizado, a seu critério, a ceder ii Estados e Municípios, com ônus para-o
Governo Federal, e -por período não superior a doze meses, os servidores necessários à continuidade dos
serviços a eles descentralizados, -

- 2° Os inventariantes dos órgãos e entidades extintos- terão prazo, até 15 de maio- de
1995, sob pena- de responsabilidade, para proceder-ao--levantamento- dos cargosefetivos, era comisSAo
funções gratificadas e acervo patrimonial, transmitindo- essas informações aos Ministérios -e órgãos que
absõrveram as competências, cabendo a estes exercer os direitos de preferência acerca dos cargos,
funções -e acervo -patrimonial, até 31 de agosto de 1995.

§ 3° Durante o processo de inventário, o inventariante dos órgãos e entidades extintos,
mediante autorização do Ministro supervisor, poderão manter ou prorrogar contratos ou convênios cujo
prazo de vigência não ultrapasse 31 de dezembro de 1995, desde que preenchidos pelo contratado ou
conveniado-os -requisitos -previstos na legislação pertinente.

Art. 31. Fica o Poder Executivo autorizado -a manter, até 31 de dezembro de 1995, os
servidores da Administração Federal indireta, não- ocupantes de cargo em comissão ou função de
direção, chefia ou assessoramento que, era 19 de novembro de 1992, se encontravam à disposição de
órgãos daAdministração direta.

Ar!. 32. Fica-o Poder Executivo autorizadoaremanejar, transferir ou utilizar as dotações
orçamentarias dos órgãos extintos, transformados ou desmembrados por esta Medida Provisória,
observados os mesmos subprojetos, subatividads e grupos de despesa previstos na Lei Orçamentária
Anual para o--exercício de 1995.

- Ar!. 33. No prazo de 180 diascontados da data da publicação desta Medida Provisória o
Poder Executivo encaminhará ao Congresso Nacional-projeto-de lei dispondo sobre a criação, estrutura,
competênciase atribuições daAgência Brasileira de -Inteligência - ABIN.

- 1°- Enquanto não constituída a Agência Brasileira de Inteligência, a unidade
administrativa encarregada das ações de inteligência; assim como o Departamento Geral de
Mininistrsção, da Secretaria de Assuntos Estratégicos, continuarão exercendo as competências e
atribuições -previstas na legislação pertinente, passando a integrar, transitoriamente, a estrutura da
Secretaria-Geral-da Presidência da República.

§ 2° Sem prejuízo do disposto no art. 32 desta -Medida Provisória, o Secretário-Geral -e o
Secretário de Assuntos Estratégicos, da Presidência da República, disporão, em ato conjunto, quanto à
transferência do acervo patrimonial, do quadro de pessoal e dos cargos em comissão ou função de
direção, chefiaou assessoramento, inclusive os alocados àora extinta Consultaria Jurídica, da Secretaria
de Assuntos Estratégicos, necessários ao funcionamento da unidadea que alude-o parágrafo precedente.

- Ar!. 34; São transferidas, aos- órgãos que receberam as atribuições pertinentes e a seus
titulares, as competências e incumbências estabelecidas em leis gerais ou específicas aos órgãos
transformados, transferidos ou extintos por esta Medida Provisória, ou a-seus titulares,

A!!. 35. O Poder Executivo disporá, em -decreto, -na estrutura regimental dos órgãos
essenciais da Presidência da República e dos Ministérios Civis, sobre as competências e atribuições,
denominação das unidadese especificação dos cargos.

Ar!. 36. Fica o Fundo Nacional de Desenvolvimento -Desportivo - FUNDES?, instituído
pelo ar!. 42 -da Lei n° 8.672, de 6 de julho de 1993. transformado em Instituto Nacional de
Desenvolvimento do Desporto - INDE-SP, autarquia federal, com a finalidade de promover e
desenvolver aprática do desporto. - -

- § 1° O Instituto Nacional de -Desenvolvimento- do Desporto - INDESP disporá- em sua
estrutura básica de um Conselho Deliberativo, composto- de até dez membros, e de uma -Diretoria
integradaporum presidente  quatro diretores, todos-nomeados pelo Presidente da República.

As competências dos órgãos que integram a estrutura regimental do instituto
Nacional de -Desenvolvimento do Desporto - -INDESP serão-fixadas em decreto.

Capítulo-IV- -

DAS DISPOSIÇOES FINAIS -ETRA-NSgTORIAS

Ar!. 37. Até que sejam aprovados os planos- de carreira da Administração Pública.
Federal, aplicam-se aos servidores em exercício no Ministério do Planejamento e Orçamento e no
Ministério da Administração Federal e Reforma do Estado- -a legislação e as normas regulamentares
vigentes para os servidores em exercício nos órgãos da Presidência da República, em- -especial as
referidas no ar!. 20 da Lei n° lt216. de 13 de agosto de -199-1. cnn §4° do ar!. 93 da Lei n°8.112, de fl
de dezembro-de 1990, com a redação dada pelo ar!. 22 da Let n&270. de 17 de dezembro de 1991.
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Parágrafo único. Exceto nos casos previstos em lei e até que se cumpram as condições
definidas no caput, as requisições de servidores para os órgãos mencionados serão irrecusáveis e
deverão ser prontamente atendidas.

Art. 38. As entidades integrantes da Administração Pública Federal indireta serão
vinculadas aos órgãos da Presidência da República e aos Ministérios. segundo as normas constantes -do
parágrafo único-do art. 42 2° doam 5° do -Decreto-lei n° 200. de 25 de fevereiro de 1967, e sujeitas à
-supervisão exercida por titular de órgão de assistência imediata ao Presidente da República ou por
Ministro de Estado, mantidas as extinções e dissoluções de entidades realizadas ou em fase final de
realização, com base na autorização concedida pela Lei n° 8.029, de 12 de abril de 1990.

Parágrafo único. A supervisão -de que trata o caput deste artigo pode se fazer
diretamente, ou através -de: órgãos -daestrutura da Ministério.

Art. 39 O Poder Executivo disporá, no prazo máximo de 180 dias, sobre a organização,
a reorganização e o funcionamento dos Ministérios e Órgãos de que trata esta Medida Provisória,
mediante aprovação ou transformação das estruturas regimentaise fixação-de sua1otaçãode pessoal.

Art. 40. O - Poder Executivo deverá rever  estrutura, funções e atribuições da Companhia
de Desenvolvimento do Vale do São Francisco e do Departamento Nacional de Obras Contra as Secas,
de forma a separar as funções e atividades diversas da utilização de recursos hfdricos, com o objetivo de
transferi-Ias para a Secretaria Especial. do Ministério-do Planejamento e Orçamento.

Art. 4:1. Fica- -transferida a responsabilidade pelo pagamento dos inativos e das pensões
-pagas:

-Orçamento; 1 - pelo Ministério da integração Regional para o Ministério do Planejamento- e

11 - pelo- Ministério do Bem-Estar Social e pela Fundação Legião Brasileira de
Assistência para o Ministério da Previdência e Assistência Social;

Justiça. III - pela Fundação Centro Brasileiro para a Infância e Adolescência para o Ministério da

Art. 42. -Os -cargos vagos, ou que venham a vagar, dos Ministérios  entidades extintas,
serão rernanejados para o Ministério-da Administração Federal e Reforma do Estado, devendo, rio caso
de cargos efetivos, serem redistribuídos, e, no caso de cargos em comissão -e funções de confiança,
utilizados ou extintos, de-acordo - com o interesse da Administração.

Art. 43. Ficam criados, no Ministério da Administração Federál e Reforma do Estado,
com o objetivo de prover as necessidades imediatas decorrentes da criação de novas unidades
administrativas que passaram a responder pelas -competências de órgãos extintos, 22 -cargos, código
DAS 101.1; vinte cargos, código DAS 102.1 -; 57 -cargos, código DAS 101.2; 37 cargos, código DAS
10-1.3:47 cargos, código DAS 1014; e 32 cargos, código DAS 101.5.

Art, 44. Até o- final do presente exercício, o Poder Executivo promoverá a extinção de
quantitativo de cargos- doa órgãos de que trata o art. 19, incisos 1. II e 111, de modo a evitar qualquer
aumento de despesas em decorrência da criação -de novos cargos, determinada por esta Medida

-Provisória.

Art. 45. Enquanto não for aprovado-e implantado o quadro de provimento efetivo do
INDESP. fica o Ministro -de Estado Extraordinário -dos Esportes autorizado a -requisitar, até 31 de
-dezembro de 1995, servidores do Ministério da Educação e do Desporto e suas entidades vinculadas,
-para ter exercício naquele Instituto.

Art. 46. Até que sejam aprovadas as estruturas regimentais dos órgãos essenciais da
Presidência da República-e dos Ministérios Civis, de - que -trata-o ait 38, ficam mantidas as estruturas, as
competências, inclusive as transferidas, e atribuições, a:denominação das unidades  a especificação dos
respectivos cargos, vigentes em 27 de junho de 1995

Ai-t. 47. Ficam convalidados os atos praticados com base nas -Medidas Provisórias n°s
752, de 6 de dezembro de 1994, 797, 800. de 30 de dezembro de 1994, 931, de 1° de março de 1995,
962 -, de 30 de março de 1995, 987, de 28 de abril (te 1905, 1.015, de 26 de-maio-de 1995, 1.038, de 27
de junho de 1995, e 1.063, de 27 de julho de 1995.

Art. 48. Esta Medida Provisória entra -em vigor na data de sua publicação.

Art. 49. Revogam-se as disposições em contrário, especialmente as-da Lei n° 8.490, de
19 de novembro de 1992,eoparágrafo único do art. 2° do-Decreto-lei n°701. de 24 dejulho de 1969.

Brasília, 25 de	 agosto de 1995;174P da Independência e 107 °-daRepública.

FERNANDO JBNRJQTJI3 CARDOSO
Clóvis de Barros Carvalho

MEDIDA PROVISÓRIA N - 1..091, DE 25 DE AGOSTO DE 1995.

Dispõe sobre medidas reguladoras do abastecimento do
mercado interno de produtos do setor sucroalcooleiro.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no- uso-da atribuição que -lhe confere o art. 62 da
-Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 	 -

Art. 1° O -MiriiStétio da Indústria, do Comércioe do Turismo fixará, em Planos Anuais
de - Safra, os volumes de produção de açúcar e de álcool, necessários ao abastecimento dos mercados na
Região Centro/Sul e na Região- Norte/Nordeste, assim: corno os -destinados à formação de estoques de
segurança.

§ 10 Os- Planos Anuais de Safra indicarão, também, os volumes de açúcar e de álcool
caracterizados como excedentes às necessidades dos- -mercados internos regionais, -bem como aqueles
cuja importação seja indispensável para complementar a-oferta nacional.

- § 2° Os volumes de açúcar e de álcool a- que se referem -o - caput-õ o § 1° deste artigo
-poderio ser modificados pelo Ministério da indústria, do Comércio e do Turismo, sempre que o
:recomendar o comportamënto da- produção da cana-de-açúcar utilizada como matéria-prima pelas
empresas do setor sucroal400eiro e o dos mercados consumidores.

§ 3° Em -qualquer hipótese, os Planos Anuais de Safra e suas modificações serão
aprovados emportaria-espeefficado Ministro de Estãdo daindúsuis, do Comércioe do Turismo.

§ 4° Os excedentes de açúcar referidos-no § 1° poderão ser convertidos -eia mel rico ou
cia mel residual, observados os parâmetros técnicos de conversibilidade.

Art. 2 Para os efeitos do- artigo anterior-considcram-se compreendidos nas Regiões:

- Nome/Nordeste: os Estados do Acre. Amazonas, Pará, Rondônia, Roraima, Amapá,
Maranhão. Piauí. Ceará, Rio Grande do Norte. Paraíba. Pernambuco, Alagoas, Sergipe. Bahia e
Tocasitins; -

II - Centre/Sul: os Estados de Minas Gerais, Espírito Santo. Rio de Janeiro. São Paulo,
Paraná, Santa Catarina, Rio Grande do Sul, Goiás, Mato Grosso e Mato Grosso do Sul e o Distrito
Federal.

Art. 3." Aos excedentes -de que trata o art. 1' e aos de mel rico e de mel residual poderá
ser concedida isenção total ou parcial do imposto sobre exportação, mediante despacho fundamentado
conjunto dos Ministros de Estado da Fazenda e da Inddstria, doComércio e rio Turismo, que fixará,
dentre outros requisitos, Opraso de sua duração.

Art. 4" Em operações de exportação de açúcar, álcool, suei- rico e mel residual, cota
isenção total ou parcial do importo sobre -exportação, a emissão de Registros- de Venda e do Registros
de Exportação. ou, de documentos de efeito equivalente. pela Secrõtaria de Comércio Exterior do
Ministério da Indústria, do Comircio e do Turismo, sujeitar-se-á aos -lermos estritos do -despacho
referido no artigo anterior.

Alt 5 A exportação de açúcar -e álcool, com a isenção de que- trata o art. 3°, poderá, no
todo ou em parte, ser objeto de:

1- cotas- atribuídas  empresas produtoras nosPlanos Anuais de Safra;

11 - ofertas püblicas, regionais e periódicas, precedidas dos respectivos editais que
conterão, como informações essenciais, o dia, o local e a hora de sua realização e os volumes a serem-
ofertados.

Parágrafo único. Diferentes limites de - isenção poderão ser fixados no respectivo edital,
para- produtos de diferentes níveisde qualidade ou valor agregado.

Art. 6" Às -ofertas públicas de que -trata o art. 5°, inciso II, aplicar-se-á, no que -couber, o
disposto na Lei n° 8.666 de 21 de junho de 193.

Alt 7" A isenção total - ou parcial do imposto de exportação, de que trata esta Medida
Provisória, não gera direito adquirido e será tornada insubsistente sempre que se apure que o habilitado
não satisfazia ou deixou -de satisfazer os requisitos ou não cumpria ou deixou- de cumpriras condições
para a concessão do favor.

Art. 8" -Ficam isentas do imposto sobre exportação as operações:

- amparadas em autorizações de produção de açúcar para o mercado externo,
concedidas a empresas localizadas na Região Norte/Nordeste pelo extinto Ministério da Integraçlo
Regional, e comembarques já-autorizados para até 11 de agostode 1995;

II - de exportação de açúcar para o mercado preferencial norte-americano, nos volumes
autorizados pelo extinto- Ministério da Integração Regional e pela Secretaria de Política Comercial do
Ministério da Indústria, do Comércio e do Turismo, para embarques até 30 de- setembro de 1995;

III - de exportaçãode açúcar autorizadas pelo extinto Ministério daIntegração Regional,
vinculadas a operações de importação de álcool já realizadas e comprovadas junto à Secretaria de
Política Comercial do Ministério da indústria, do Comércio - e do Turismo.

Au, 9° O Ministro de Estado da Indústria, do Comércio e do Turismo expedirá as
-instruções necessárias-ao cumprimento do disposto -nesta Medida Provisória.

Art. 10. O-caput do art. 3° do Decreto-lei o? 1.575, de II de outubro de 1977, passa a
vigorar com a seguinte redação:

Art. 3° Aalfquota do imposto é de 25% (vinte e cinco por cento), facultado ao Poder
Executivo, mediante ato do Conselho Monetário Nacional, reduzi-Ia ou aumentá-la, para atender
aos objetivos dapolítica cambial e do comércio exterior."

Art. li. O-Poder Executivo, no -prazo de 180 dias, encaminhará aoCongresso Nacional
projeto de lei para atender ao-disposto nos arts. 56 -e 57 da-Lei n°8.931. de 22 desetembro de 1994.

Au. 12. Ficam convalidados os atos-praticados com base na Medida Provisória n° 1.064,
de 27 dejulho de 1995.	 -

Art. 13. EstaMedida Provisória entra em vigor na-data-de sua publicação.

Brasília, 25 de	 agosto de 1995; 174° da Independência  107° da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Pedro Malan
José Frederico Alvares

MINISTÉRIO DAS RELAÇÕES EXTERIORES
DECRETO DE 2	 DE AGOSTO	 DE 1995,

O PRESfluElNIE DA REElÜELICA, de acordo com o disposto rio
iec -reto—Loj. o' 1,565, dc 5 de etexnbro	 1939, regulamentado pelo
Decreto n' 44.721. de 21 de outubro de 1'8, e na Ls'f ti' Sane, 	 lo
de outubro de 1972, requiasnenteri-a pelo Doreto n' 71733, de 12 de
Janeiro de 1973, alterado pelem Docretc-s n'a 75,430, d: 27 de
te-verei.ro de 1 9 75, 05.140, de 15 de setembro de 1900, e 95.670, do 26
do janeiro de recolve

ElES E

a seguinte Delegação para roprementar o Brasil na IV Conferência -
l'lun-d±31 -ubre a Mulher, a rca1iar-'e or Poqaim, Cbi-na, de 4 a 15
de sotejuro do 1995.--
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CHEFE

RUTH CORREA LEITE CARDOSO, Presidente do Conselho do Proqrn
Comunidade Solidária;

CHEFES ALTERNOS -:

THEREZA MARIA MACHADO Q'JINTELLIÏ, Representante Permanente do Brasil
junto a Comissão Interamericana de Mulheres-;

ROSISKA DARCY DE OLIVEIRA, Prsidento o Conselho Nacional dos
Direitos da Mulher;

JOÃO AUGUSTO- DE MÉDICIS, Embaixador do Brasil na República ?opuLo'-
da China (sem ônus poro o Tesouro Na nal);

DELEGADOS:

JOSÉ AUGUSTO i-INDG-REN ALVES, do M-±nistãrio das Relações Exteriores;

MARGARIDA - BtJLHÔES PEDREIRA GENEVOISE do Conselho Nacional dos
Direitos da -Mulher;	 -	 - -

LICIA MARCAPaD71  MACEDO DE ACUIAR PESES, do Conselho Nacional doa
Direitos da Mulher;	 - -

NÉLIDA PItON, do Conselho Nacional -dos Direitos da Mulher,

MARIA JOSÉ DE OLIVEIRA ARAEYJO, do onseIho Nacional dos Direitos da
Mulher -(sem ônus para o Tesouro Nacional);	 -

EVA ALTERNAM BLAY, do Conselho Nacional dos Direitos da Mulher (sexo
ônus para o- Tesouro -Nacional) - ;	 -	 -

MARIA AMÉLIA DE LIMA FREIRE, do Conselho Nacional dos Direitos da
Mulher (sem ônus para o Tesouro Nacional-j;

MARIA TEREZSA ÃUGUSTI, do Cohselho Nacional dos Direitos da Mulher
(sexo ônus pare o Tesouro Nacional);

MARIA hETÂN-IA DE MELO ÁVILA, do Conselho Nacional dos Direitos da
Mulher (sem ônus para o Tesouro Nacional) -	 -

NILZÁ IRACY DA SILVA, do Conselho Nacional dos Direitos da Mulher
(sem ônus para o Tesouro Nacional);	 -

LUIZA NAGI-S SLUF, Secretária dos Direitos da Cidadania do Ministério
da Justiça;

IARA GLÓRIA AREIAS PRADO, Secretária de Educação Fundamental do
Ministério- da Educação e do Desporto-;

ANADYR DE MENDONÇA RODRIGUES da Procuradoria-Geral da República;

ASSESSORES:

VIflAR EVANGELISTA. FARIA, da Presidência da República;

DANIELLE ARDAILLON, do Ministério da Previdência e Assistência
Social;

JOSÉ FERREIRA NOBRE FORMIGA FILHO, do ministério da Saúde;

ALEXANDRINA SALDANHA SOBREIRA DE MOURA, do Ministério do Meio
Ambiente, dos Recursos Kidr-icos e da Amazônia -Legal

MAR-LY TERRELL DE MACEDO SOARES, do Ministério do Planejamento e
Orçamento;

MALAR EL CHICHINI POPPOV -IC Assessora- Especial do Conselho do
Programa Comunidade Solidária;

ELZA SALVATORI BERQUÕ, da Comissão de Cidadania e Reprodução (com
ônus parcial para o Tesouro Nacional);

WÂN-IA JESUS DE SANT'-ANMA, da- Articulação das Mulheres Brasileiras
para Beijing 95.

Brasilia, 25	 de	 agosto	 de 199-5; 174'	 da
Indndência e 107' da República.

FERNM.1DO HENRIQUE CÀRDOSO
Luiz Felipe Lampreia

Presidência da República

DESPACHOS DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA
MENSAGEM
N°892, de 25 de agosto de 1995. Encaminhamento ao Congresso Nacional do texto da Medida Provisória
xi' 1.082, de 25 de agosto de 1995.
N°893, de 25 de agosto de 1995. Encaminhamento ao Congresso Nacional do texto da Medida Provisória
no 1.083, de 25 de agosto de 1995.

N°894, de 25 de agosto de 1995. Encaminhamento ao Congresso Nacional do texto da Medida Provisória
n° 1.084, de 25 de agosto de 1995.
N°895, de 25 de agosto de 1995. Encaminhamento ao Congresso Nacionaldotexto da Medida Provisória
n° 1.085, de 25 de agosto de 1995.-
N°896, de 25 de agosto de 1995. Encaminhamento ao CongressoNacional do texto da Medida Provisória
n° 1.086, de 25 de agosto de 1995.
N°897, de 25 de agosto de 1995. Encaminhamento ao Congresso Nacional do texto da Medida Provisória
xi' 1.087, de 25 de agosto de 1995.

N°898, de 25 de-agosto-de 1995. Encaminhamento ao Coognosso Nacional do texto da Medida Provisória
n° 1.088, de 25 de agosto de 1995.
N°899, de 25 de agosto de 1995. Encaminhamento ao Congresso Nacional dó texto da Medida Provisória
is' 1089. de 25 de-agosto de - 1995.

N°900, de 25 de agosto de 1995. Encaminhamento ao-Congresso-Nacional-do texto da Medida Provisória
a' 1.090. de 25 de agosto de 1995.
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.MEDIDA PEOVISURIA 1091, 25-98-95 EXE9 ................................ .................. .13.125

- SERVIDOR PUBLICO FEDERAL	 -
CII,TERIOS PARA UNIPICACAO DAS TABELAS DE VENCIMENTOS
1508081k SALARIAL

MEDIDA PROVISORTA 1086, 25-08-95- EXEC.... ............................ .................. 13.1.16

- TAXA DE JUROS DE LONGO PRAZO
-IMSTITUICAO

MEDIDA PROVISCRIA 1082, 29-08-95 EXEC.--------------------------------..-. -------------------13.113

Preço: R$ 46,00
'Remessa: R$ 5,00

TOTAL: R$ 51,00

Enviar cheque nominal à imprensa Nacional, acompanhado de orientação escrita
li-Ire a aquisição da obra e dados- completos para a remessa,

órgãos Públicos: encaminhar documento, á Imprensa Nacional, autorizando a
L'ITIISSO de fatura

ItVRENSA NACIONAL, SIG, Quadra 6, Lote 800, Caixa Postal 30.000.
CEP 70604-900, Brasília - DF. Telefone. (061) 313-9905, Fax: (061) 313-9528.
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as assinaturas do Diário Oficial e do Li as renovações devem ser efetuadas
Diário da Justiça são feitas por período com 10 dias de antecedência da data do
de seis meses, sem efeito retroativo, seu término, para evitar interrupção na

U a	 data	 de	 vencimento	 de	 sua
remessa dos jornais.

assinatura está impressa na etiqueta de Li em caso de órgão público, que optou
expedição de cada exemplar enviado. pelo sistema de renovação automática
Confira sempre a etiqueta na primeira com faturamento semestral, anexar ao
página, pedido a cópia da Nota de Empenho

U - 	1as	 reclamaçoes	 para	 eventual
Estimativo.

rep&ição	 devem	 ser	 feitas	 no	prazo as assinaturas podem, também, ser
máximo de 15 dias da data da publicação. renovadas nas agências dos Correios.

Valor da Asinatiira	 " '	 Valor do Porte por
Semestral em R$ Assinatura em R$

Superfície Aéreo

Diário Oficial 	 Seção 1	 67 5 32 35,64 81184
Seção 	 21,12 18948 40,92
Seção 3	 63 9 36 [ACRESCIDO, AO	 33300- 81384

Diário da Justiça	 Seção 1	 7:9
3
20 35564 81,84

Seção 2	 159,72 64568 147,84
Seção 	 64,68 33,00 81984
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IMPRENSA NACIONAL
Sua Editora Oficial
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